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NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 
 

Através do presente, a UNIMED DE PARANAVAÍ COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 81.076.069/0001-09, com sede na Av. Rio Grande do Norte, nº 
1.428 – CEP: 87.701-020, Centro, na cidade de Paranavaí-PR, operadora registrada na ANS sob o n.º 
320862, vem com o devido respeito e atenção, NOTIFICAR, o beneficiário devidamente cadastrado no CPF 
028248669** cadastrado junto a esta Operadora de Planos de Saúde sob o n° 963000000 acerca da 
suspensão e/ou rescisão unilateral do contrato, por  não pagamento da mensalidade por período 
superior a 60 (sessenta) dias. O não comparecimento no prazo de 05 (cinco) dias caracterizará Rescisão 
Unilateral do Contrato Individual, conforme determina o Artigo 13, Parágrafo Único, inciso II da Lei 9.656/98. 

 
 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 653/2024 
 

Revoga adicional de insalubridade concedido a 
servidor público municipal e dá outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a Lei Municipal nº 
3.529/2022, Regime Jurídico Estatutário dos 
Servidores Públicos dos Poderes Executivo e 
Legislativo do Município de Alto Paraná, Estado do 
Paraná. 

 
                                                                    Resolve: 
 
Art. 1º Fica revogado a partir do dia 20-08-2024 o adicional de insalubridade concedido ao 
servidor público municipal Devanir Antônio de Lima, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Operário Braçal-40h., nomeado pelo Decreto nº 125/2019, lotado no Departamento de 
Viação e Obras Públicas, concedido através da Portaria nº 094/2022 do dia 16-02-2022, 
publicada no Jornal Diário do Noroeste nº 18.977, do dia 17-02-2022, pág. 11. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., 20 de agosto de 2024.  
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 654/2024   
 

Retorno de servidora pública municipal ao desempenho de 
suas atribuições legais conforme perícia médica do 
município. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei e; 
 
Em conformidade com a conclusão de perícia médica 
emitida por médico perito. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Retornar a servidora pública municipal Célia Regina Basso, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Monitora de Crehe-40h., matrícula nº 651301, nomeada através do 
Decreto nº 026/2003. portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 4.217.258-8-SSP/PR., e 
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 595.869.589-49, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação. 
 
Parágrafo único. O retorno ao desempenho de suas atribuições legais inerentes ao seu cargo 
(com restrição para carregar pesos com flexão de coluna), está em conformidade com a 
conclusão de perícia médica, emitida em data de 07-08-2024 pelo Dr. Gunther Gerd Bayer 
Fornaciari – CRM-PR nº 29216 médico perito. 
 
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 20 de agosto de 2024. 

 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº. 666/2024 
 

Concede licença para tratamento de saúde a servidores público 
municipal conforme perícia médica e dá outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 
112, Seção I da Lei Municipal nº 3.529/2022. 

 
Resolve: 

 
Art. 1 Concede licença para tratamento de saúde aos servidores público municipal, abaixo nominado e de 
acordo com o período correspondente de cada servidor, conforme Atestado Médico e Laudo Pericial emitido 
pela MGM – Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho.  
 
Matricula Servidor              Período 

     44201 Claudecir Inácio 23-05-2024 a 20-08-2024 
   650501 Ellis Regina Bertola Doneda 1º-08-2024 a 25-09-2024 
   446401 Eseu Paim Barbosa 02-08-2024 a 29-10-2024 

         21166802 Fernanda Helen Avanço 17-07-2024 a 15-08-2024 
   649101 Ivani Aparecida de Melo 05-07-2024 a 02-10-2024 
   818401 Lorival Francisco da Silva 13-07-2024 a 10-10-2024 
   954701 Lucineide Teixeira Carlos de Freitas 15-07-2024 a 13-08-2024 

         21147001 Marcela Silvia Laureano Almeida 1º-08-2024 a 15-09-2024 
   789702 Marcelo Robson de Oliveira 02-07-2024 a 30-08-2024 
   729301 Maria Aparecida Ferreira Dias 27-06-2024 a 30-09-2024 
  975002 Nadir Ângelo da Silva 20-07-2024 a 07-09-2024 

             720001 Saragiane Vedana de Oliveira 02-08-2024 a 30-09-2024 
 1064201 Sergio Pereira 07-07-2024 a 09-12-2024 
   771402 Sirlene Conrado Matzkeit 30-07-2024 a 21-08-2024 
   581901 Tema Maria Soler 1º-07-2024 a 31-10-2024 
   926101 Valdenice Alves Quinalle 30-07-2024 a 27-10-2024 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 1º-07-2024. 
 

Alto Paraná-PR., 22 de agosto de 2024. 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2024
LICITAÇÃO Nº 31/2024 - PREGÃO Nº 21/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: SOMA PR COMERCIO DE PROD.HOSP.LTDA – CNPJ
00.656.468/0001-39
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FARMACIA DA UNIDADE BASICA
DE SAUDE - UBS, EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR, AMPARADO PELO SISTEMA ÚNICO DE SAUDE - SUS.
VALOR GLOBAL: R$ 8.575,00(Oito Mil, Quinhentos e Setenta e Cinco Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 15/08/2024

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2024
LICITAÇÃO Nº 31/2024 - PREGÃO Nº 21/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - 0001-04 –
CNPJ 09.944.371/0001-04
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FARMACIA DA UNIDADE BASICA
DE SAUDE - UBS, EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR, AMPARADO PELO SISTEMA ÚNICO DE SAUDE - SUS.
VALOR GLOBAL: R$ 2.930,00(Dois Mil, Novecentos e Trinta Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 19/08/2024

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 021/2022 

 
CONTRATO Nº 0256/2022 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO CEREZEMAR HOSPEDAGEM LTDA – ME 
CNPJ DO CONTRATADO 04.254.088/0001-29 
OBJETO  CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE DE 
PACIENTES E ACOMPANHANTES DESTE MUNICÍPIO, 
QUANDO EM TRATAMENTO DE SAÚDE NA CIDADE DE 
CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE 
MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 23/12/2022 
DATA DO 1º ADITIVO (DE PRAZO) 21/08/2024 
VALOR DO CONTRATO R$ 100.102,50 (CEM MIL CENTO E DOIS REAIS E 

CINQUENTA CENTAVOS) 
VALOR DO ADITIVO R$ 24.893,29 (VINTE E QUATRO MIL 

OITOCENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E VINTE 
E VINTE E NOVE CENTAVOS) 

VALOR DO CONTRATO ATUALIZADO R$ 124.995,79 (CENTO E VINTE E QUATRO MIL 
NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E 
SETENTA E NOVE CENTAVOS) 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELO DIRETOR 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, ALÉM DA 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 65, 
INCISO II DA LEI Nº 8.666/93 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação - Credenciamento

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2024 Número 
- Minuta - Licitação: 109 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2024 cotaCredenciamento: Não

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561203-073-NYFMXIXULJKVOR-6 - Emitido por: ANA PAULA GALLASSI 23/08/2024 08:54:52 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 43/2024

Processo Administrativo: 106/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 43/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
1546 - CENTRO ODONTOLÓGICO SÃO FRANCISCO LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS NA ESPECIALIDADE
DE PERIODONTIA

SERVIÇO  1 R$119.400,00 R$119.400,00

Total do Fornecedor: R$119.400,00

Dos recursos orçamentários:

18 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 23 de agosto de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de 
contratação: OBJETO: Fornecimento de Concreto Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ e Concreto 
Asfáltico Usinado a Quente - CAUQ; VALOR: R$646.172,00; MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 
69/2024;CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: 
às 9h00m do dia 09/09/2024; LOCAL DE ABERTURA: https://bll.org.br/; A íntegra do edital poderá ser 
obtida nos seguintes locais: https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de 
contratações públicas - PNCP. Nova Londrina, 22 de agosto de 2024 -TATIANE DIAS FRITZ - 
SECRETARIA DA FAZENDA - Órgão Gerenciador da ARP 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

  Portaria nº. 651/2024  
 

 Concede readaptação a servidor conforme Perícia Médica e dá 
outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime 
Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes 
Executivo e Legislativo do Município de Alto Paraná e; 

 
 Conforme atestado pericial emitido pela M.G.M. – Engenharia 

de Segurança e Medicina do Trabalho Ltda. 
 

Resolve: 
 
Art. 1 Conceder no Período de 03-07-2024 a 30-09-2024 readaptação de função ao servidor público 
municipal Amaury Aparecido Jacob, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 1.959.968-0-
SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº 464.424.179-00, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Odontologo-20h/s, nomeado pelo Decreto nº. 120/2005, lotado na Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Alto Paraná. 
 
Parágrafo Único: Esta readaptação (em funções administrativas) está de acordo com a Perícia 
Médica conforme atestado pericial emitido em data de 07-08-2024 pelo Dr. Gunther Gerd Bayer 
Fornaciari-CRM-29216, Médico Perito. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 03-07-
2024. 
 

Alto Paraná-Pr., 20 de agosto de 2024. 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

     Portaria nº. 652/2024 
 

 Concede readaptação a servidora com função de   
docência conforme Perícia Médica e dá outras 
providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com a Lei Municipal nº 
3.529/2022, Regime Jurídico Estatutário dos Servidores 
Públicos dos Poderes Executivo e Legislativo do 
Município de Alto Paraná e; 

 
 Conforme atestado pericial emitido pela M.G.M. 

Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho Ltda. 
 

Resolve: 
 
Art. 1 Conceder no Período de 19-07-2024 a 16-10-2024 readaptação com a função de 
docência para a servidora pública municipal Elizabete da Silva Alcantara Martins, portadora 
da Cédula de Identidade Civil RG nº 7.664.862-0-SSP/PR, e inscrita no CPF sob nº. 
029.222.719-19, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitora de Creche-40h/s, 
nomeada pelo Decreto nº. 013/2020, lotada na Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Alto Paraná. 
 
Parágrafo Único: Esta readaptação com a função de docência (na função na qual já vem 
exercendo) está de acordo com a Perícia Médica conforme atestado pericial emitido em data 
de 07-08-2024 pelo Dr. Gunther Gerd Bayer Fornaciari-CRM-29216, Médico Perito. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data 
de 19-07-2024. 

 
Alto Paraná-Pr., 20 de agosto de 2024. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa 
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1 
Rua Comendador Araújo, 652 - Batel 

Curitiba/PR – CEP 80420-063 
Gerência do Setor Público (41) 3235-7702 

Ouvidoria 0800-644-8887 
E-mail: setorpublico@fomento.pr.gov.br 

Internet: www.fomento.pr.gov.br 
 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO - Sistema de Financiamento de Ações nos Municípios do Estado do Paraná - 
SFM  
CONTRATO FOMENTO PARANÁ - SFM N.º 4569/2024                              
PREÂMBULO 
I - PARTES: 
AGENTE FINANCEIRO: Agência de Fomento do Paraná S.A., instituição financeira sob a forma de sociedade 
anônima de capital fechado, dotada de personalidade jurídica de direito privado, com sede na cidade de 
Curitiba/PR, na Rua Comendador Araújo, 652, Batel, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.584.906/0001-99, neste ato 
representada, na forma de seu Estatuto Social, pelos seus Diretores signatários, doravante denominada FOMENTO 
PARANÁ. 

BENEFICIÁRIO: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ/PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n.º 75.461.442/0001-34, neste ato representado por seu Prefeito, Sr.(a) CELSO MAGGIONI, 
doravante denominado MUNICÍPIO. 

II - AGENTE TÉCNICO OPERACIONAL DO SFM - Serviço Social Autônomo PARANACIDADE, doravante 
denominado PARANACIDADE.  

III - FINALIDADE DO FINANCIAMENTO: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS,BARRACÃO INDUSTRIAL.  
IV - AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA MUNICIPAL: 
 Lei Municipal nº 354/2024 de 20/02/2024, publicada em 21/02/2024, Lei Municipal nº 355/2024 de 20/02/2024, 
publicada em 21/02/2024   . 
V - APROVAÇÃO STN / INSTITUIÇÃO FINANCEIRA: Ofício n.º 62/2024 de 24/06/2024. 
VI - CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO 
VI.1 - VALOR DO FINANCIAMENTO R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais). 
VI.2 - DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO 21 de agosto de 2024 
VI.3 - DATA DE VENCIMENTO DO CONTRATO 03/08/2032 
VI.4 - CARÊNCIA Prazo de carência de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de assinatura do contrato 21 de agosto de 2024. 

VI.5 - PRAZO MÁXIMO PARA A PRIMEIRA 
LIBERAÇÃO 

6 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura 
do contrato 21 de agosto de 2024. 

VI.6 - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO Sistema de Amortização Constante (SAC). 
VI.7 - INDEXADOR Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic). 
VI.8 - JUROS  4% a.a. 
VI.9 - JUROS REMUNERATÓRIOS Os juros são devidos à taxa efetiva de 4 % ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculados 
sobre o saldo devedor atualizado pela variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos 
apurados no Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia (Taxas Selic), divulgadas pelo Banco Central 
do Brasil, calculados sobre o saldo devedor, de acordo 
com o exposto na cláusula dos ENCARGOS 
FINANCEIROS. 

VI.10 - ENCARGOS DE INADIMPLEMENTO  
VI.10.1 - JUROS REMUNERATÓRIOS Mesmos juros remuneratórios previstos para o período 

de adimplemento. 

VI.10.2 - JUROS MORATÓRIOS 1% (um por cento) ao mês, observada a cláusula DO 
INADIMPLEMENTO. 

VI.10.3 - MULTA 2% (dois por cento), observada a cláusula DO 
INADIMPLEMENTO. 

VII - GARANTIA Cota-parte do MUNICÍPIO do ICMS – Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação. 
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CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
Regem o presente Contrato de Financiamento a legislação específica aplicável e as normas a 
que se subordinam as operações financeiras formalizadas pela FOMENTO PARANÁ.  
PARÁGRAFO ÚNICO.  Aplicam-se, igualmente, para todos os efeitos, considerando-se parte 
integrante deste Contrato, o contido nas normas que regulamentam o SFM.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DO OBJETO DO CONTRATO 
A FOMENTO PARANÁ, na qualidade de Agente Financeiro do SFM, concede ao Município 
PLANALTINA DO PARANÁ, devidamente autorizado a contratar pela Lei Municipal nº 354/2024 
de 20/02/2024, publicada em 21/02/2024, Lei Municipal nº 355/2024 de 20/02/2024, publicada em 
21/02/2024   , o financiamento no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), no âmbito do 
SFM, para execução de ação(ões) integrante(s) da Política de Desenvolvimento Urbano e 
Regional para o Estado do Paraná – PDU. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Contrato tem por objetivo o financiamento de PAVIMENTAÇÃO DE 
VIAS URBANAS,BARRACÃO INDUSTRIAL. 
PARÁGRAFO SEGUNDO. O MUNICÍPIO aplicará os recursos provenientes deste Contrato, 
única e exclusivamente, para a finalidade prevista, em projeto técnico devidamente aprovado pelo 
PARANACIDADE, de acordo com as normas que regulamentam o SFM. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS  
As liberações dos recursos previstos neste Contrato serão realizadas conforme a comprovação 
da execução físico-financeira do(s) objeto(s) financiado(s), condicionadas a validação pelo 
PARANACIDADE da medição encaminhada e aprovada pelo MUNICÍPIO, acompanhada da 
documentação exigida e seguindo o trâmite previsto nas normas que regulamentam o SFM. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. As liberações dos recursos ficam condicionadas, ainda, à regularidade 
perante o Cadastro Informativo Estadual (CADIN-PR); à regularidade fiscal (CND ou CPEN); e, à 
inexistência de fato de natureza jurídica, econômica ou financeira que, a critério da FOMENTO 
PARANÁ, possa comprometer a execução do(s) objeto(s) financiado(s) de forma a alterá-lo ou 
impossibilitar sua realização. A primeira liberação de recursos, além das condições já expostas, 
depende da apresentação pelo MUNICÍPIO do extrato de publicação deste Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO. Os recursos serão creditados pela FOMENTO PARANÁ em conta 
corrente de titularidade do MUNICÍPIO, aberta única e exclusivamente para o recebimento dos 
recursos vinculados a este Contrato. 
PARÁGRAFO TERCEIRO. O prazo limite para a primeira liberação de recursos será de 6 (seis) 
meses, contados a partir da data de assinatura do contrato. O descumprimento deste prazo 
implicará cobrança de encargos no percentual de 0,1% (zero vírgula um por cento) ao mês, sobre 
o valor deste Contrato, a serem revertidos ao SFM. Essa cobrança será suspensa no mês 
subsequente à primeira liberação de recursos.  
PARÁGRAFO QUARTO. Diante da ausência de primeira liberação de recursos no prazo de 24 
(vinte e quatro) meses, o Contrato será rescindido. Antes do referido prazo, o contrato poderá ser 
extinto via resilição, por acordo mútuo entre FOMENTO PARANÁ e MUNICÍPIO. Nos dois casos, 
sem prejuízo do pagamento dos encargos previstos neste Contrato até a data da efetiva extinção. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS ENCARGOS FINANCEIROS  
Sobre o valor do financiamento incidirão encargos financeiros, adotando-se o Sistema de 
Amortização Constante (SAC).  
PARÁGRAFO ÚNICO. Os juros são devidos à taxa efetiva de 4 % ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) dias úteis, calculados sobre o saldo devedor atualizado pela variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos apurados no Sistema Especial de 
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Liquidação e de Custódia (Taxas Selic), divulgadas pelo Banco Central do Brasil, calculadas de 
acordo com a sistemática a seguir: 
I. o saldo devedor do MUNICÍPIO, aí incluídos o principal, juros compensatórios, e outras 
despesas, será capitalizado pela Taxa Selic diária. 
a) para efeito da capitalização acima referida, as taxas Selic, fator diário, divulgadas pelo Banco 
Central do Brasil, serão as que refletem à variação acumulada do mês que antecede o mês de 
vencimento das parcelas. O valor da atualização monetária será cobrado junto às parcelas nos 
períodos de carência e amortização. Em caso de liquidação antecipada do contrato será aplicada 
a correção pró-rata-die da Selic divulgada pelo BACEN, defasada em 2 (dois) dias úteis em 
relação às datas em que ocorrer a capitalização do saldo devedor; 
b) montante apurado será incorporado diariamente ao principal da dívida e exigível juntamente 
com as parcelas de carência, de amortização do principal e no vencimento ou liquidação do 
contrato. 
II. os juros incidirão sobre o saldo devedor capitalizado na data-base de cálculo ou na data de 
vencimento ou liquidação do contrato, considerando, para cálculo diário de juros, o número de 
dias úteis decorridos entre a data de cada evento financeiro e as respectivas datas-base; o 
montante apurado será exigível sempre no vencimento, observada a periodicidde mensal durante 
o período de carência e juntamente com a parcela de amortização do principal capitalizado, 
conforme estabelecido no inciso I, e no vencimento ou liquidação do contrato. 
III. no caso de indisponibilidade temporária da Taxa Selic quando do pagamento de qualquer 
obrigação pecuniária prevista no contrato, será utilizada a última Taxa Selic conhecida até a data 
do cálculo, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras tanto pelo credor quanto pelo 
devedor, quando da divulgação posterior da Taxa Selic. 
a) na hipótese de indisponibilidade da Taxa SELIC por mais de 60 (sessenta) dias, ou de extinção 
da Taxa Selic, pela superveniência de normas legais ou regulamentares, ou alteração dos 
critérios de sua aplicação, a FOMENTO PARANÁ escolherá um índice substituto que melhor 
preserve o valor real da operação e a remunere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, a 
FOMENTO PARANÁ comunicará a alteração por escrito, ao MUNICÍPIO. 
IV. os juros serão calculados “pro-rata-die” sobre as parcelas liberadas, sempre por ocasião do 
primeiro cálculo de juros a incidir sobre as mesmas.  
V. os juros serão contados a partir da data em que cada parcela do Financiamento for repassada 
pela FOMENTO PARANÁ. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  
O MUNICÍPIO se obriga a efetuar o pagamento do financiamento objeto deste Contrato, incluindo 
o principal e os encargos financeiros convencionados, observando-se o prazo estabelecido e em 
conformidade com as datas dos respectivos vencimentos das prestações, nos termos deste 
Contrato e do sistema de amortização estabelecido.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO. O prazo total do Contrato é de 96 (noventa e seis) meses, contados a 
partir do dia 15 (quinze) do mês no qual foi assinado.  
PARÁGRAFO SEGUNDO. O período de carência é de 12 (doze) meses, contados da data de 
assinatura deste Contrato. Durante o período de carência e após a primeira liberação, o 
MUNICÍPIO pagará à FOMENTO PARANÁ, mensalmente, os juros remuneratórios pactuados 
neste Contrato, calculados sobre o saldo devedor. 
PARÁGRAFO TERCEIRO. Após o período de carência, o principal da dívida decorrente deste 
Contrato será pago na forma do Sistema de Amortização Constante (SAC), vencendo-se a 
primeira prestação no mês subsequente ao término do prazo de carência, e as demais prestações 
no dia 15 (quinze) de cada mês. Fica estabelecido o dia 3 (três) de cada mês para realização dos 
cálculos relativos aos juros, amortizações e demais encargos contratuais. 
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PARÁGRAFO QUARTO. As prestações referentes a juros e amortizações serão debitadas na 
conta corrente informada pelo MUNICÍPIO.  
PARÁGRAFO QUINTO. Na hipótese de, na data de vencimento de qualquer prestação, do 
principal e/ou encargos, não existir saldo suficiente na conta corrente do MUNICÍPIO para o 
pagamento do montante exigível, a FOMENTO PARANÁ fica autorizada a realizar o débito na 
conta garantia informada pelo MUNICÍPIO. Diante da impossibilidade da cobrança nesses termos, 
o pagamento poderá ser realizado via boleto ou depósito em conta da FOMENTO PARANÁ, 
aplicando-se os encargos de inadimplemento previstos neste Contrato sobre os valores vencidos. 
PARÁGRAFO SEXTO. O vencimento de qualquer prestação do principal e/ou encargos, inclusive 
durante o período de carência, que vier a ocorrer em sábado, domingo ou feriado nacional, será, 
para todos os fins e efeitos, prorrogado para o primeiro dia útil subsequente. 
PARÁGRAFO SÉTIMO. A eventual admissão do pagamento parcial da dívida vencida não 
importará em novação, nem poderá ser invocada como causa suficiente para interromper ou ilidir 
a mora ou exigibilidade imediata da obrigação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO INADIMPLEMENTO 
Na ocorrência de inadimplemento de qualquer obrigação financeira deste Contrato, os débitos em 
atraso ficarão sujeitos, a partir da data do inadimplemento, sem prejuízo das demais sanções 
previstas, aos seguintes encargos:  
I. multa, de 2% (dois por cento), incidentes sobre o valor da dívida vencida e não paga;  
II. juros remuneratórios contratados para o período de adimplência da operação, previstos neste 
Contrato;  
III. juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, incidentes sobre o saldo devedor vencido, que 
serão calculados, dia a dia, até a data da efetiva liquidação do débito.  
PARÁGRAFO ÚNICO. A mora do MUNICÍPIO caracterizar-se-á pelo simples descumprimento, 
na data de seu vencimento, de qualquer obrigação financeira deste Contrato, independentemente 
de qualquer notificação ou interpelação, judicial ou extrajudicial. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO VENCIMENTO ANTECIPADO 
A FOMENTO PARANÁ poderá considerar vencidas antecipadamente, de pleno direito, todas as 
prestações ainda vincendas deste Contrato e exigir o total da dívida dele resultante, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação, judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipóteses:  
I. aplicação dos recursos do financiamento em finalidade diversa da prevista neste Contrato;  
II. após a conclusão do(s) objeto(s) financiado(s), ele não ser utilizado para a destinação prevista; 
III. prestação de informações falsas ou decorrentes de simulação à FOMENTO PARANÁ ou ao 
PARANACIDADE para obtenção do financiamento objeto deste Contrato ou para liberação dos 
recursos dele decorrentes;  
IV. interrupção injustificada da execução do(s) objeto(s) financiado(s) sem a sua conclusão;  
V. prática de qualquer irregularidade julgada grave pela FOMENTO PARANÁ na execução do(s) 
objeto(s) financiado(s); 
VI. intervenção federal, estadual, ou qualquer outro ato ou procedimento que prejudique o 
cumprimento integral deste Contrato;  
VII. cessão ou transferência a terceiros dos direitos e obrigações decorrentes deste Contrato;  
VIII. ocorrência de qualquer procedimento que afete a garantia constituída;  
IX. descumprimento de qualquer obrigação, financeira ou não financeira, prevista neste Contrato, 
a qual não seja sanada no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento de notificação 
encaminhada pela FOMENTO PARANÁ ao MUNICÍPIO. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. Na hipótese de vencimento antecipado, tornam-se exigíveis, de forma 
imediata, o principal, os encargos, e as demais obrigações previstas neste Contrato, além de 
pena convencional de 1% (um por cento) sobre o valor do financiamento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO. Na ocorrência de aplicação de recursos em finalidade diversa da 
prevista, ou não comprovação da aplicação dos recursos, além de adotar as medidas previstas 
neste Contrato, a FOMENTO PARANÁ comunicará o fato aos órgãos competentes para as 
providências cabíveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA 
O MUNICÍPIO outorga, em caráter irrevogável e irretratável, à FOMENTO PARANÁ, os direitos 
dos créditos decorrentes das receitas de transferências do(s) repasse(s) dos recursos referente à 
cota-parte do ICMS do MUNICÍPIO como garantia do cumprimento das obrigações assumidas 
neste Contrato, em caso de inexistência de recursos que satisfaçam a totalidade dos valores 
devidos, correspondentes às obrigações principais e acessórias pactuadas. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. O MUNICÍPIO nomeia e constitui a FOMENTO PARANÁ, conforme a 
Lei Municipal nº 354/2024 de 20/02/2024, publicada em 21/02/2024, Lei Municipal nº 355/2024 de 
20/02/2024, publicada em 21/02/2024   , sua mandatária para, enquanto não liquidada a dívida, e 
no caso de inadimplemento de suas obrigações, receber diretamente do(s) Banco(s) 
Depositário(s) e/ou da(s) fonte(s) pagadora(s) das receitas vinculadas nos termos deste Contrato, 
no montante de recursos suficientes para o pagamento do principal da dívida e encargos 
decorrentes, podendo, para este fim, a FOMENTO PARANÁ praticar todos os atos que se fizerem 
necessários ao fiel cumprimento do mandato outorgado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO. A FOMENTO PARANÁ fica autorizada a solicitar diretamente ao(s) 
Banco(s) Depositário(s) a retenção da garantia, indicando o valor devido. Caso as quantias sejam 
insuficientes para o atendimento dos compromissos assumidos neste Contrato, o MUNICÍPÍO se 
obriga a prover recursos de outras fontes orçamentárias. 
PARÁGRAFO TERCEIRO. Caso haja qualquer alteração na conta garantia, o MUNICÍPIO 
informará à FOMENTO PARANÁ, por meio de Ofício, adotando as medidas necessárias junto ao 
Banco Depositário. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  
Além das demais obrigações estabelecidas neste Contrato, o MUNICÍPIO se obriga a: 
I. arcar com toda e qualquer despesa necessária para a formalização deste Contrato, bem como 
para a sua publicação na imprensa oficial; 
II. cumprir toda a legislação aplicável ao financiamento, em especial a Lei Complementar Federal 
n.º 101/ 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF) e Resoluções do Senado Federal; 
III. aplicar os recursos, única e exclusivamente, para a finalidade prevista neste Contrato, 
concluindo seu(s) objeto(s), mesmo diante de eventuais alterações no contrato administrativo 
celebrado para a sua concretização;  
IV. não ceder ou transferir os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato, bem como a não 
vender ou de qualquer forma alienar os bens financiados, sem autorização expressa da 
FOMENTO PARANÁ;  
V. fazer com que todos os bens e serviços financiados com recursos do presente Contrato sejam 
usados exclusivamente para a sua finalidade, operando e mantendo as instalações, máquinas e 
equipamentos em perfeitas condições de uso, providenciando a manutenção e os reparos 
necessários;  
VI. manter conta bancária vinculada, especialmente aberta em nome do MUNICÍPIO, para 
recebimento dos recursos liberados no âmbito deste Contrato, a qual deverá ser informada, por 
meio de Ofício, à FOMENTO PARANÁ, e mantida ativa durante toda a vigência deste Contrato; 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. Na hipótese de vencimento antecipado, tornam-se exigíveis, de forma 
imediata, o principal, os encargos, e as demais obrigações previstas neste Contrato, além de 
pena convencional de 1% (um por cento) sobre o valor do financiamento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO. Na ocorrência de aplicação de recursos em finalidade diversa da 
prevista, ou não comprovação da aplicação dos recursos, além de adotar as medidas previstas 
neste Contrato, a FOMENTO PARANÁ comunicará o fato aos órgãos competentes para as 
providências cabíveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA 
O MUNICÍPIO outorga, em caráter irrevogável e irretratável, à FOMENTO PARANÁ, os direitos 
dos créditos decorrentes das receitas de transferências do(s) repasse(s) dos recursos referente à 
cota-parte do ICMS do MUNICÍPIO como garantia do cumprimento das obrigações assumidas 
neste Contrato, em caso de inexistência de recursos que satisfaçam a totalidade dos valores 
devidos, correspondentes às obrigações principais e acessórias pactuadas. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. O MUNICÍPIO nomeia e constitui a FOMENTO PARANÁ, conforme a 
Lei Municipal nº 354/2024 de 20/02/2024, publicada em 21/02/2024, Lei Municipal nº 355/2024 de 
20/02/2024, publicada em 21/02/2024   , sua mandatária para, enquanto não liquidada a dívida, e 
no caso de inadimplemento de suas obrigações, receber diretamente do(s) Banco(s) 
Depositário(s) e/ou da(s) fonte(s) pagadora(s) das receitas vinculadas nos termos deste Contrato, 
no montante de recursos suficientes para o pagamento do principal da dívida e encargos 
decorrentes, podendo, para este fim, a FOMENTO PARANÁ praticar todos os atos que se fizerem 
necessários ao fiel cumprimento do mandato outorgado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO. A FOMENTO PARANÁ fica autorizada a solicitar diretamente ao(s) 
Banco(s) Depositário(s) a retenção da garantia, indicando o valor devido. Caso as quantias sejam 
insuficientes para o atendimento dos compromissos assumidos neste Contrato, o MUNICÍPÍO se 
obriga a prover recursos de outras fontes orçamentárias. 
PARÁGRAFO TERCEIRO. Caso haja qualquer alteração na conta garantia, o MUNICÍPIO 
informará à FOMENTO PARANÁ, por meio de Ofício, adotando as medidas necessárias junto ao 
Banco Depositário. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  
Além das demais obrigações estabelecidas neste Contrato, o MUNICÍPIO se obriga a: 
I. arcar com toda e qualquer despesa necessária para a formalização deste Contrato, bem como 
para a sua publicação na imprensa oficial; 
II. cumprir toda a legislação aplicável ao financiamento, em especial a Lei Complementar Federal 
n.º 101/ 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF) e Resoluções do Senado Federal; 
III. aplicar os recursos, única e exclusivamente, para a finalidade prevista neste Contrato, 
concluindo seu(s) objeto(s), mesmo diante de eventuais alterações no contrato administrativo 
celebrado para a sua concretização;  
IV. não ceder ou transferir os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato, bem como a não 
vender ou de qualquer forma alienar os bens financiados, sem autorização expressa da 
FOMENTO PARANÁ;  
V. fazer com que todos os bens e serviços financiados com recursos do presente Contrato sejam 
usados exclusivamente para a sua finalidade, operando e mantendo as instalações, máquinas e 
equipamentos em perfeitas condições de uso, providenciando a manutenção e os reparos 
necessários;  
VI. manter conta bancária vinculada, especialmente aberta em nome do MUNICÍPIO, para 
recebimento dos recursos liberados no âmbito deste Contrato, a qual deverá ser informada, por 
meio de Ofício, à FOMENTO PARANÁ, e mantida ativa durante toda a vigência deste Contrato; 
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VII. autorizar a realização dos débitos automáticos oriundos da operação de crédito contratada 
em conta bancária, a qual deverá ser informada, por meio de Ofício, à FOMENTO PARANÁ; 
VIII. informar a FOMENTO PARANÁ ou ao PARANACIDADE, de acordo com as competências 
estabelecidas no âmbito do SFM, imediatamente, sobre todos os atos praticados e que tenham 
relação direta com este Contrato, que possam prejudicar ou impossibilitar o seu fiel cumprimento, 
inclusive, sobre a paralisação, mesmo que temporária, da execução do(s) objeto(s) financiado(s); 
IX. pagar com os recursos recebidos da FOMENTO PARANÁ, no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis, a empresa contratada para execução do(s) objeto(s) financiado(s); 
X. manter arquivados os documentos comprobatórios das despesas efetuadas para execução 
do(s) objeto(s) financiado(s); 
XI. prestar todas as informações solicitadas pela FOMENTO PARANÁ ou pelo PARANACIDADE, 
concedendo livre acesso às instalações, obras, livros, documentos e arquivos, permitindo, ainda, 
a supervisão, por si ou por peritos nomeados, do(s) objeto(s) financiado(s), apresentando todos 
os elementos que se fizerem necessários para a verificação da execução físico-financeira; 
XII. reembolsar a FOMENTO PARANÁ das despesas que for obrigada a fazer para se informar 
sobre a situação do(s) objeto(s) financiado(s), quando as informações não forem prestadas 
devidamente e no prazo estipulado; 
XIII. mencionar de forma adequada, sempre que fizer publicidade do(s) objeto(s) financiado(s), a 
colaboração da FOMENTO PARANÁ e do PARANACIDADE; 
XIV. suprir, com recursos próprios, as necessidades adicionais para cobertura de eventuais 
insuficiências no orçamento global do(s) objeto(s) financiado(s), quando for o caso, bem como 
assumir outros custos necessários para a conclusão do(s) objeto(s) financiado(s) e que não foram 
contemplados no projeto técnico aprovado pelo PARANACIDADE, inclusive, as desapropriações 
e outros de natureza fundiária; 
XV. executar o projeto técnico aprovado pelo PARANACIDADE atendendo às especificações nele 
constantes, com a devida diligência e eficiência, adotando as práticas financeiras, administrativas, 
técnicas, de engenharia, de utilidade pública e ambientais; 
XVI. providenciar a colocação de placa alusiva à colaboração financeira obtida, conforme 
modelos e exigências das normas que regulamentam o SFM, ficando estabelecido que o custo de 
confecção, transporte e colocação são de responsabilidade do MUNICÍPIO; 
XVII. pautar sua atuação na legalidade, ética, transparência e profissionalismo, em conformidade 
com todas as normas aplicáveis, inclusive as anticorrupção;  
XVIII. observar a legislação aplicável e prezar pela regularidade dos procedimentos de 
contratação e execução contratual, conforme o caso, dos bens, das obras e dos serviços de 
qualquer natureza, objeto deste financiamento, não cabendo à FOMENTO PARANÁ qualquer 
responsabilidade por esses procedimentos, sob qualquer pretexto, ainda que tenha liberado 
recursos nos termos deste Contrato;  
XIX. ressarcir e ou indenizar a FOMENTO PARANÁ e/ou seus empregados por qualquer prejuízo, 
financeiro ou à imagem, bem como por qualquer quantia compelida a pagar em virtude de 
qualquer decisão, judicial, administrativa ou arbitral, a qual se entenda estar relacionada aos 
procedimentos de responsabilidade do MUNICÍPIO relativos à finalidade deste Contrato, inclusive 
os licitatórios e de fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, AMBIENTAIS E CLIMÁTICAS 
Além das demais obrigações estabelecidas neste Contrato, o MUNICÍPIO se obriga a: 
I. observar a legislação ambiental aplicável, mantendo-se em dia com as suas obrigações; 
II. observar a legislação social e trabalhista, especialmente as normas relativas à saúde e 
segurança ocupacional e à proibição de trabalho análogo ao escravo ou infantil; 
III. combater e repudiar toda a prática de atos que importem em qualquer tipo de discriminação ou 
violação de direitos;  
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IV. monitorar seus fornecedores diretos e relevantes no que diz respeito a impactos ambientais, 
respeito às legislações social e trabalhista, normas de saúde e segurança ocupacional, bem como 
a inexistência de trabalho análogo ao escravo ou infantil; 
V. adotar medidas adequadas para evitar e corrigir imediatamente danos ambientais decorrentes 
do(s) objeto(s) financiado(s), se for o caso, e, na hipótese de sua ocorrência ou de autuação 
administrativa por parte de autoridade ambiental, comunicar os fatos ao PARANACIDADE e à 
FOMENTO PARANÁ; 
VI. apresentar ao PARANACIDADE o licenciamento ambiental cabível ao(s) objeto(s) 
financiado(s) ou a comprovação de sua dispensa, se for o caso, e cumprir as respectivas 
condicionantes, nos termos das normas referentes à Política Nacional, Estadual e Municipal de 
Meio Ambiente; 
VII. realizar suas atividades com foco na proteção ao meio ambiente, incluindo a prevenção da 
poluição, a mitigação de impactos ambientais e a otimização do uso de recursos naturais, 
incluindo água e energia; 
VIII. atuar objetivando o atendimento ao desenvolvimento sustentável, a redução das emissões 
de gases do efeito estufa, a redução de impactos que possam ser associados às mudanças 
climáticas e, ainda, monitorar os seus fornecedores para o atendimento dessas premissas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DECLARAÇÕES DO MUNICÍPIO  
O Município declara estar ciente de que: 
I. deverão ser observadas as limitações impostas pela Lei Federal n.º 9.504/1997 (Lei das 
Eleições) para a liberação dos recursos previstos neste Contrato; 
II. o não cumprimento de obrigações financeiras deste Contrato autoriza a FOMENTO PARANÁ a 
inscrevê-lo no CADIN-PR; 
III. é o único responsável pela legalidade dos procedimentos administrativos que serão 
necessários para o integral cumprimento do(s) objeto(s) financiado(s), em especial pelos 
processos licitatórios, pelas contratações administrativas e suas alterações ou rescisões, e pela 
fiscalização da execução contratual, estando a FOMENTO PARANÁ isenta de toda e qualquer 
responsabilidade em relação a esses procedimentos; 
IV. devem ser cumpridas todas as normas que regulamentam o SFM, atentando para as 
competências, no âmbito do sistema, da instituição financeira FOMENTO PARANÁ e do agente 
técnico operacional PARANACIDADE; 
V. poderão ser divulgadas informações, tais como, prazo de conclusão, valor total do projeto, 
valor financiado pela FOMENTO PARANÁ, localização e registros fotográficos, dentre outras 
informações relacionadas ao(s) objeto(s) financiado(s), garantindo a transparência, conforme 
exigências normativas; 
VI. serão fornecidas e consultadas informações tratadas pelo Banco Central do Brasil, em 
especial as relativas ao Sistema de Informações de Crédito (SCR), conforme Resoluções 
vigentes; 
VII. a FOMENTO PARANÁ trata dados pessoais para finalidades relacionadas ao desempenho 
das atividades financeiras, de concessão de crédito para o investimento dos recursos do SFM, 
conforme preceitos legais, e que a instituição possui Política de Privacidade e Proteção de Dados 
Pessoais, a qual se encontra publicada no seu site oficial, cujo conteúdo o MUNICÍPIO neste ato 
declara conhecer;  
VIII. a FOMENTO PARANÁ possui Política de Responsabilidade Social, Ambiental e Climática, a 
qual se encontra publicada no seu site oficial, cujo conteúdo o MUNICÍPIO neste ato declara 
conhecer. 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Nos termos da legislação aplicável, a FOMENTO PARANÁ poderá ceder e transferir com todos 
os direitos e garantias emergentes deste Contrato, sub-rogando-se ao cessionário, em todos os 
direitos, interesses, prerrogativas asseguradas pela cessão e transferência, ficando desde já 
autorizado pelo MUNICÍPIO. Os recursos decorrentes de eventuais transações, obrigatoriamente, 
retornarão ao SFM. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
A eventual tolerância da FOMENTO PARANÁ quanto aos direitos instituídos por este Contrato, 
inclusive sobre a cobrança ou, eventual, não cobrança de multas, taxas ou outras tarifas, não 
importará alteração, novação ou renúncia dos referidos direitos, que poderão ser exercidos a 
qualquer tempo pela FOMENTO PARANÁ. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  
Na hipótese de cobrança judicial da dívida decorrente deste Contrato, o MUNICÍPIO ficará sujeito, 
ainda, à multa de 10% (dez por cento) sobre o principal e encargos da dívida, além de despesas 
extrajudiciais, judiciais e honorários advocatícios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
Este Contrato somente poderá ser alterado mediante termo aditivo, após a devida análise e 
manifestação técnica do PARANACIDADE e aprovação pela FOMENTO PARANÁ.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
Fica eleito como competente para dirimir eventuais questões surgidas deste Contrato, o Foro 
Central da Comarca de Curitiba, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja, 
ressalvado o direito da FOMENTO PARANÁ de demandar no Foro do domicílio do MUNICÍPIO. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, as partes firmam, com as testemunhas 
abaixo, o presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 
 
Local de pagamento 
 
Curitiba, 21 de agosto de 2024. 
 
 
AGENTE FINANCEIRO: Agência de Fomento do Paraná S/A - FOMENTO PARANÁ  
 
_________________________                                                        _________________________ 
Mayara Puchalski                                                            Mounir Chaowiche 
FOMENTO PARANÁ                                                                        FOMENTO PARANÁ 
 
 
BENEFICIÁRIO: Município de PLANALTINA DO PARANÁ 
 
_________________________ 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
_________________________                                                        _________________________ 
                                                                                   
HELEM CRISTINA DE 
ORNELAS:05324921963

Assinado de forma digital por 
HELEM CRISTINA DE 
ORNELAS:05324921963 
Dados: 2024.08.21 14:07:15 -03'00'

PAULA LUCIANA 
RODRIGUES:7752
1200900

Assinado de forma digital 
por PAULA LUCIANA 
RODRIGUES:77521200900

MOUNIR 
CHAOWICHE:3944631099
7

Assinado de forma digital por 
MOUNIR CHAOWICHE:39446310997 
Dados: 2024.08.21 14:23:10 -03'00'

MAYARA 
PUCHALSKI:037
50249997

Assinado de forma digital 
por MAYARA 
PUCHALSKI:03750249997 
Dados: 2024.08.22 11:37:33 
-03'00'

CELSO 
MAGGIONI:5178
0356900

Assinado de forma digital 
por CELSO 
MAGGIONI:51780356900 
Dados: 2024.08.23 
08:45:49 -03'00'

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 43/2024
PREGÃO ELETRÔNICO RP N. 27/2024.

Justifica-se a não exclusividade de participação às ME, EPP ou MEI o fato de que, após pesquisas efetuadas em
nosso cadastro de fornecedores, verificou-se a não existência de no mínimo 03 (três) fornecedores competitivos
sediados locais e capazes de cumprir com as exigências deste Edital, amoldando-se ao preceito legal acima
mencionado.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa
interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR
PREÇO POR ITEM - REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, demais legislações
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS DO TIPO SUV, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 09:00 horas do dia 11/09/2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:01 horas do dia 11/09/2024.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: Aberto

VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 251.980,00 (Duzentos e Cinqüenta e Um Mil, Novecentos e Oitenta Reais).

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.comprasbr.com.br.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.

O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de NOVA ALIANÇA DO IVAI (www.novaalianca.pr.gov.br); no
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, situado à Rua Roque Batista da Silva,
s/n°, Centro E/OU no Portal ComprasBR (http://www.comprasbr.com.br).

Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente ao Setor de Licitações, situada na Rua Roque Batista da
Silva, s/n°, Centro – NOVA ALIANÇA DO IVAI -Pr, por meio do Telefone (44) 34331112 E/OU via email:
licitacao@novaalianca.pr.gov.br.

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/Pr, 23 de Agosto de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 032/2024 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna pública a realização de DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de menor 
preço POR ITEM, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR CAPACITAÇÕES DE ESCUTA 
ESPECIALIZADA: ACOLHIMENTO DA REVELAÇÃO ESPONTÂNEA; E 
CYBERBULLYING PARA A REDE DE PROTEÇÃO, em suprimento da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e demais interessadas; com início de disputa no dia 
30/08/2024 às 08h30min. Informamos que a íntegra do Edital se encontra disponível 
no site: www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e em www.bll.org.br.                                                 
Tamboara-PR, 23 de agosto de 2024. 
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CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO EL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
CPF DO CONTRATADO 42.704.292/0001-93 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AREÁ 

DE ENGENHARIA, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO 
TÉCNICO DE PREVENÇÃO A INCÊNDIO E A DESASTRES, 
PARA A ESCOLA MUNICIPAL MARIA CERNAKI, SOB 
RESPONSABILIDADE DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DESTE 
MUNICÍPIO. 

DATA DO CONTRATO 23/08/2024 
VENCIMENTO DO CONTRATO 23/02/2025 
VALOR DO CONTRATO  R$ 1.355.900,00 (UM MILHÃO, TREZENTOS E 

CINQUENTA E CINCO MIL E NOVECENTOS REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONCORRÊNCIA Nº 003/2024 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO   

CONTRATO Nº 0132/2024 

REFERÊNCIA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024 
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CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO SALK TOPOGRAFIA LTDA 
CPF DO CONTRATADO 29.802.921/0001-50 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AREÁ 

DE ENGENHARIA, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO 
TÉCNICO DE PREVENÇÃO A INCÊNDIO E A DESASTRES, 
PARA A ESCOLA MUNICIPAL MARIA CERNAKI, SOB 
RESPONSABILIDADE DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DESTE 
MUNICÍPIO. 

DATA DO CONTRATO 21/08/2024 
VENCIMENTO DO CONTRATO 21/08/2024 
VALOR DO CONTRATO  R$ 5.498,99 (CINCO MIL, QUATROCENTOS E 

NOVENTA E OITO REAIS E NOVENTA E NOVE 
CENTAVOS) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME DISPENSA Nº 060/2024 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO   

CONTRATO Nº 0131/2024 

REFERÊNCIA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 060/2024 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 017/2024 

Processo nº 111/2024 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE, DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DESTE MUNICÍPIO. 
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00 hrs do dia 10/09/2024 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios e www.licitanet.com.br  plataforma Licitanet. Informações 
complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de 
Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no pedido os seguintes dados: 
Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para 
contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 22 de agosto de 2024 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 018/2024 

Processo nº 112/2024 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS (PRETAS E COLORIDAS COM MANUTENÇÃO 
INCLUSA), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, DESTE MUNICÍPIO. 
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00 hrs do dia 11/09/2024 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios e www.licitanet.com.br  plataforma Licitanet. Informações 
complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de 
Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no pedido os seguintes dados: 
Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para 
contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 22 de agosto de 2024 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
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E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, em face aos princípios ordenados da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 102/2024 
b) Licitação Nr : 5/2024 
c) Modalidade : Concorrência 
d) Data Homologação : 23/08/2024 
e) Objeto da Adjudicação : 23/08/2024 
f) Objeto da Licitação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS, COM MATERIAIS INCLUSOS, PARA (CONSTRUÇÃO 
DO PORTAL DO RECINTO DO PARQUE DE EXPOSIÇÃO LUDOVICO 
PAUKA E REFORMA DA ENTRADA PRINCIPAL), COM ÁREA DE 
PARA REFORMA 73,44m², ÁREA DE AMPLIAÇÃO 19,89m³), NESTE 
MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
FOMENTO AGRÍCOLA E MEIO AMBIENTE, CONFOME PROJETO DE 
ENGENHARIA EM ANEXO AO PROCESSO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) VHM CONSTRUÇÕES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 03.776.742/0001-00 no valor total dos itens vencidos 
de R$ 74.900,00 (setenta e quatro mil e novecentos reais). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
09.001.20.608.0028.1.017.4.4.90.51.00.00. - 1000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
09.001.20.608.0028.1.017.4.4.90.51.00.00. - 31016 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
 
São João do Caiuá, 23 de agosto de 2024. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRONICO Nº 29/2024    

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N.º 208/2024 
VENCIMENTO 23/08/2025 

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.***.979-** e Cédula de Identidade RG 10.***.514-* SSP/PR, residente e 
domiciliado nesta cidade,  e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro NOROESTE LICITACOES LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ Nº 38.852.363/0001-28, Avenida Parigot De Souza, 2545 - CEP: 87705020  - bairro: Jd Ibirapuera, 
Paranavaí/PR, neste  ato  representado  ANA PAULA MACHADO PASTORI, brasileiro, CPF 096.***.099-**,,  doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 14.133 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro 
de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 29/2024, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente termo é registro de preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios e higiene pessoal para 
compor cestas básicas para atender a população em situação de vulnerabilidade temporária em nosso município, mediante 
parecer social. 

LOTE 01 – ampla concorrencia 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 Açúcar cristal de 1ª qualidade, claro, embalagem de 05 kg - 
Obtido a Partir do Caldo Da Cana de açúcar; Com Aspecto, 
Cor e Odor Característicos e Sabor Doce; Isento de 
Sujidades, Parasitas e Larvas; Embalagem Primaria Plástica 
Atóxica Devidamente Lacrada; Com Validade mínima de 12 
Meses Na Data Da Entrega; e suas condições deverão estar 
de Acordo Com a Resolução Rdc 271/05, Rdc 12/01, Rdc 
259/02, Rdc 360/03 e alterações Posteriores; Produto 
Sujeito a verificação No Ato Da Entrega Aos Proced. Adm. 
Determinados Pela Anvisa;- Referência: Cristalmar, Doce 
Sucar, Alto Alegre, estrela 

UNID 1100 R$ 
17,94 

19.734,00 D'OURO 

2 ARROZ AGULHINHA TIPO 01, GRUPO BENEFICIADO, CLASSE 
LONGO FINO EMBALAGEM DE 05 KG, Referência: Produtos 
da Terra, Campo Vivo, Q Gostoso 

PCT 2200 R$ 
23,09 

50.798,00 DONA JOANA 

3 Café torrado e moído - embalagem de 500 gramas 1ª 
qualidade, Café em pó torrado e moído, tradicional com 
embalagem a vácuo-puro e/ou almofada,  de qualidade 
global da bebida 4,5 a 5,9 que atenda os parâmetros 
estabelecidos na Resoluções SAA-28, de 01/06/2007 e, 
SAA-30, de 22/06/2007, Resolução RDC n. 277 de 
22/09/2005, da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária e a Instrução Normativa n. 8, de 11/07/2003, do 
Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento. 
Referência: MELITTA, PILÃO, JANDAIA, ITAMARATY, 
CABOCLO 

PCT 1100 R$ 
13,55 

14.905,00 FRUTO DE 
MINAS 

4 CREME DENTAL - 9O G - 1º QUALIDADE UNID 1100 R$ 4,44 4.884,00 FREEDENT 
5 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, EMBALAGEM DE 01 KG PCT 1100 R$ 

14,60 
16.060,00 COCAMAR 

6 Feijão carioquinha 01 kg tipo 1 carioca; rico em proteína 
vegetal; fonte de ferro; textura macia e saborosa. 
grupo 1, classe cores, tipo 1; novo; constituído de grãos 
inteiros e sãos; com teor de umidade recomendada de ate 
14%; isento de matérias estranhas, impurezas, grãos 

PCT 2200 R$ 8,60 18.920,00 BUOGO 
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mofados, ardidos, germinados e carunchados; embalagem 
primaria saco plástico atóxico hermeticamente fechado, 
com validade mínima de 05 meses na data da entrega; e 
suas condições deverão estar de acordo com o decreto 
6268/07, instrução normativa 12/08, rdc 259/02, rdc 
360/03 e suas alterações posteriores; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos proced. adm. 
determinados pelo mapa e Anvisa; informação nutricional: 
porção de 60 gramas: valor energético 120 a 125 kcal; 
carboidratos de 15 a 17 gramas; proteínas: 8 a 11 gramas; 
gorduras totais de 0,2 a 1,3 gramas, gorduras saturadas: de 
0 a 0,3 gramas; gordura trans de 0 gramas; fibra alimentar 
de 15 a 20 gramas; ferro: de 2 a 2,9 mg e sódio de 0 mg.  
Referência: nenê, ueda, dona benta, buogo 
 

7 FRANGO CONGELADO TIPO COXA-SOBRE-COXA, congelada 
com adição de água no Máximo de 6%. Aspecto próprio, 
não amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas 
esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de 
sujidades e larvas, com registro no SIF ou SISP – PRAZO DE 
VALIDADE/ CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO E 
CONSERVAÇÃO (com temperatura ideal): Embalagem 
Fechada: Validade mínima: 04 (quatro) meses. 
Temperatura de armazenamento: (-18ºC) a (-12ºC); Data 
de entrega não deverá ser superior a 15 dias da data de 
fabricação. Embalagem Primária: Saco plástico de 
polietileno. Deverá conter no mínimo 01kg 

KG 3300 R$ 
12,21 

40.293,00 CANÇÃO 

8 FUBÁ DE MILHO EMBALAGEM DE 500 gramas  (YOKI, 
POLIGRAOS, SINHÁ, ZAELI) 

PCT 1100 R$ 1,58 1.738,00 NUTRINOVO 

9 Macarrão tipo espaguete, de sêmola, embalagem de 01 kg  
Sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos, 
corantes naturais: urucum e cúrcuma. CONTÉM GLÚTEN. 
ALÉRGICOS: CONTÉM OVOS E DERIVADOS DE TRIGO. PODE 
CONTER SOJA.  Prazo de validade: 24 meses. Informação 
Nutricional: porção de 80 gramas: valor energético 280 a 
285 kcal; carboidratos de 55 a 60 gramas; proteínas: de 8 a 
9 gramas; gorduras totais: de 1 a 1,5 gramas; gorduras 
saturadas: 0 gramas; gorduras trans: 0 gramas; fibra 
alimentar: 1,5 a 2 gramas e sódio: 5 a 7 gramas.  
Referência: renata, floriani, galo, parati 

PCT 2200 R$ 5,98 13.156,00 FLORIANI 

10 OLEO DE SOJA VEGETAL REFINADO, EMBALAGEM DE 900 
ML 

UNID 2200 R$ 5,71 12.562,00 COAMO 

11 ovos de galinha, brancos, grandes, embalagem em cartela 
com 12 unidades classe A 

DZ 1100 R$ 6,55 7.205,00 NAKAMURA 

12 PAPEL HIGIÊNICO -  BRANCO - FOLHA DUPLA  - BOA 
QUALIDADE FOLHAS PICOTADAS, 100% FRIBRAS 
CELULÓSICAS, PICOTADO E GROFADO. 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, NEUTRO - PACOTE 
COM 8 ROLOS DE 30 METROS CADA ROLO 

PCT 1100 R$ 
11,19 

12.309,00 MULTIFOFO 

13 SABONETE EM TABLETE minima de 90 G  A BASE DE SODIO, 
CARBONATO DE CÁLCIO, PERFUME, CLORETO DE SÓDIO, 
ÓLEO DE SEMENTE DE GIRASSOL, CARBONATO DE SÓDIO, 
GLICERINA, DIÓXIDO DE TITANIO, OLEO DE AMENDOAS 
DOCES, ACIDO ETIDRONICO, ADTA TETRASSODICO, BHT, 
DISTRIBIFENIL DISULFONATO DISSODICO 

UNID 2200 R$ 2,44 5.368,00 VIDA 

14 Sal refinado iodado - embalagem de 01 kg Sal iodado, 
embalado em sacos limpos, não violados, resistentes, que 
garantam a integridade do produto. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 

PCT 2200 R$ 1,55 3.410,00 SALINAS 
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procedência, informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto.  Deverá apresentar validade 
mínima de 90 (noventa) dias a partir da data de entrega. 

15 Achocolatado em pó solúvel  : ingredientes: açúcar, cacau, 
extrato de malte, sal, leite em pó desnatado, soro de leite 
em pó, vitaminas (c, b3,b2,b6,b1, a , d) estabilizante 
contém glúten. Embalado conforme legislação vigente. Em 
20gr deve conter: 80 kcal, 19gr de cho, 05 g de proteinas, 
28 mg desódio. Embalagem: 400 gramas : referência: 
nestlê, zaeli, nescau, toddy. 

PCT 1100 R$ 5,54 6.094,00 LA REND 

16 ALHO EM CABEÇA in natura 1ª qualidade, sem restia, bulbo 
inteiriço, embalagem: 300grs. 

Kilogramas 1100 R$ 
24,07 

26.477,00 CEASA 

17 Detergente líquido: tensoativos Aniônicos, sequestrante, 
conservates, espessante, coadjuvante, corante, fragrância 
neutro e água. Componente ativo: Linear Alquil Benzeno 
Sulfonato de Sódio. Deverá conter Tensoativo 
biodegradável. Embalagem de 500 ml. Ótimo rendimento, 
para uso em, copos, louças e talhares, 1º qualidade: 
Referência: ipê, limpol, minuano ou outro com rendimento 
equivalente 

UNID 1100 R$ 1,57 1.727,00 VIDA 

18 Chá mate para infusão tostado - 1ª qualidade - embalagem 
de 250 gramas folhas e talos de mate tostado ( illex 
paragueriensis st. hil.), solúvel; isento de sujidades, 
fragmentos de insetos e outros materiais estranhos; 
embalagem primaria plástica, apropriada, hermeticamente 
fechada; embalagem secundaria caixa de papel cartão; com 
validade mínima de 11 meses na data da entrega; e suas 
condições deverão estar de acordo com a rdc 12/01, rdc 
259/02, rdc 267/05, rdc 277/05, rdc 14/14 e alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega 
aos procedimentos adm. determinados pela anvisa;  Porção 
de 2,7g (1/2 colher de sopa)**  Referência : matte leão, 
triunfo 

CX 1100 R$ 3,64 4.004,00 UNIÃO 

    TOTAL: 259.644,00  

Lote 2 – exclusivo  

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 Achocolatado em pó solúvel  : ingredientes: açúcar, cacau, 
extrato de malte, sal, leite em pó desnatado, soro de leite 
em pó, vitaminas (c, b3,b2,b6,b1, a , d) estabilizante contém 
glúten. Embalado conforme legislação vigente. Em 20gr deve 
conter: 80 kcal, 19gr de cho, 05 g de proteinas, 28 mg 
desódio. Embalagem: 400 gramas : referência: nestlê, zaeli, 
nescau, toddy. 

PCT 200 R$ 5,54 1.108,00 LA REND 

2 Açúcar cristal de 1ª qualidade, claro, embalagem de 05 kg - 
Obtido a Partir do Caldo Da Cana de açúcar; Com Aspecto, 
Cor e Odor Característicos e Sabor Doce; Isento de 
Sujidades, Parasitas e Larvas; Embalagem Primaria Plástica 
Atóxica Devidamente Lacrada; Com Validade mínima de 12 
Meses Na Data Da Entrega; e suas condições deverão estar 
de Acordo Com a Resolução Rdc 271/05, Rdc 12/01, Rdc 
259/02, Rdc 360/03 e alterações Posteriores; Produto 
Sujeito a verificação No Ato Da Entrega Aos Proced. Adm. 
Determinados Pela Anvisa;- Referência: Cristalmar, Doce 
Sucar, Alto Alegre, estrela 

UNID 200 R$ 
17,94 

3.588,00 D'OURO 

3 ALHO EM CABEÇA in natura 1ª qualidade, sem restia, bulbo Kilogramas 200 R$ 4.814,00 CEASA 
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inteiriço, embalagem: 300grs. 24,07 
4 ARROZ AGULHINHA TIPO 01, GRUPO BENEFICIADO, CLASSE 

LONGO FINO EMBALAGEM DE 05 KG, Referência: Produtos 
da Terra, Campo Vivo, Q Gostoso 

PCT 400 R$ 
23,09 

9.236,00 DONA JOANA 

5 Café torrado e moído - embalagem de 500 gramas 1ª 
qualidade, Café em pó torrado e moído, tradicional com 
embalagem a vácuo-puro e/ou almofada,  de qualidade 
global da bebida 4,5 a 5,9 que atenda os parâmetros 
estabelecidos na Resoluções SAA-28, de 01/06/2007 e, SAA-
30, de 22/06/2007, Resolução RDC n. 277 de 22/09/2005, da 
ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária e a 
Instrução Normativa n. 8, de 11/07/2003, do Ministério da 
Agricultura Pecuária e Abastecimento. Referência: MELITTA, 
PILÃO, JANDAIA, ITAMARATY, CABOCLO 

PCT 200 R$ 
13,55 

2.710,00 FRUTO DE 
MINAS 

6 Chá mate para infusão tostado - 1ª qualidade - embalagem 
de 250 gramas folhas e talos de mate tostado ( illex 
paragueriensis st. hil.), solúvel; isento de sujidades, 
fragmentos de insetos e outros materiais estranhos; 
embalagem primaria plástica, apropriada, hermeticamente 
fechada; embalagem secundaria caixa de papel cartão; com 
validade mínima de 11 meses na data da entrega; e suas 
condições deverão estar de acordo com a rdc 12/01, rdc 
259/02, rdc 267/05, rdc 277/05, rdc 14/14 e alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega 
aos procedimentos adm. determinados pela anvisa;  Porção 
de 2,7g (1/2 colher de sopa)**  Referência : matte leão, 
triunfo 

CX 200 R$ 3,64 728,00 UNIÃO 

7 CREME DENTAL - 9O G - 1º QUALIDADE UNID 200 R$ 4,44 888,00 FREEDENT 
8 Detergente líquido: tensoativos Aniônicos, sequestrante, 

conservates, espessante, coadjuvante, corante, fragrância 
neutro e água. Componente ativo: Linear Alquil Benzeno 
Sulfonato de Sódio. Deverá conter Tensoativo 
biodegradável. Embalagem de 500 ml. Ótimo rendimento, 
para uso em, copos, louças e talhares, 1º qualidade: 
Referência: ipê, limpol, minuano ou outro com rendimento 
equivalente 

UNID 200 R$ 1,57 314,00 VIDA 

9 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, EMBALAGEM DE 01 KG PCT 200 R$ 
14,60 

2.920,00 COCAMAR 

10 Feijão carioquinha 01 kg tipo 1 carioca; rico em proteína 
vegetal; fonte de ferro; textura macia e saborosa. 
grupo 1, classe cores, tipo 1; novo; constituído de grãos 
inteiros e sãos; com teor de umidade recomendada de ate 
14%; isento de matérias estranhas, impurezas, grãos 
mofados, ardidos, germinados e carunchados; embalagem 
primaria saco plástico atóxico hermeticamente fechado, 
com validade mínima de 05 meses na data da entrega; e 
suas condições deverão estar de acordo com o decreto 
6268/07, instrução normativa 12/08, rdc 259/02, rdc 360/03 
e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação 
no ato da entrega aos proced. adm. determinados pelo 
mapa e Anvisa; informação nutricional: porção de 60 
gramas: valor energético 120 a 125 kcal; carboidratos de 15 
a 17 gramas; proteínas: 8 a 11 gramas; gorduras totais de 
0,2 a 1,3 gramas, gorduras saturadas: de 0 a 0,3 gramas; 
gordura trans de 0 gramas; fibra alimentar de 15 a 20 
gramas; ferro: de 2 a 2,9 mg e sódio de 0 mg.  Referência: 
nenê, ueda, dona benta, buogo 
 

PCT 400 R$ 8,60 3.440,00 BUOGO 

11 FRANGO CONGELADO TIPO COXA-SOBRE-COXA, congelada KG 600 R$ 7.326,00 CANÇÃO 
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com adição de água no Máximo de 6%. Aspecto próprio, não 
amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas 
esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de 
sujidades e larvas, com registro no SIF ou SISP – PRAZO DE 
VALIDADE/ CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO E 
CONSERVAÇÃO (com temperatura ideal): Embalagem 
Fechada: Validade mínima: 04 (quatro) meses. Temperatura 
de armazenamento: (-18ºC) a (-12ºC); Data de entrega não 
deverá ser superior a 15 dias da data de fabricação. 
Embalagem Primária: Saco plástico de polietileno. Deverá 
conter no mínimo 01kg 

12,21 

12 FUBÁ DE MILHO EMBALAGEM DE 500 gramas  (YOKI, 
POLIGRAOS, SINHÁ, ZAELI) 

PCT 200 R$ 1,58 316,00 NUTRINOVO 

13 Macarrão tipo espaguete, de sêmola, embalagem de 01 kg  
Sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos, 
corantes naturais: urucum e cúrcuma. CONTÉM GLÚTEN. 
ALÉRGICOS: CONTÉM OVOS E DERIVADOS DE TRIGO. PODE 
CONTER SOJA.  Prazo de validade: 24 meses. Informação 
Nutricional: porção de 80 gramas: valor energético 280 a 
285 kcal; carboidratos de 55 a 60 gramas; proteínas: de 8 a 9 
gramas; gorduras totais: de 1 a 1,5 gramas; gorduras 
saturadas: 0 gramas; gorduras trans: 0 gramas; fibra 
alimentar: 1,5 a 2 gramas e sódio: 5 a 7 gramas.  Referência: 
renata, floriani, galo, parati 

PCT 400 R$ 5,98 2.392,00 FLORIANI 

14 OLEO DE SOJA VEGETAL REFINADO, EMBALAGEM DE 900 ML UNID 400 R$ 5,71 2.284,00 COAMO 
15 ovos de galinha, brancos, grandes, embalagem em cartela 

com 12 unidades classe A 
DZ 200 R$ 6,55 1.310,00 NAKAMURA 

16 PAPEL HIGIÊNICO -  BRANCO - FOLHA DUPLA  - BOA 
QUALIDADE FOLHAS PICOTADAS, 100% FRIBRAS 
CELULÓSICAS, PICOTADO E GROFADO. 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, NEUTRO - PACOTE COM 
8 ROLOS DE 30 METROS CADA ROLO 

PCT 200 R$ 
11,19 

2.238,00 MULTIFOFO 

17 SABONETE EM TABLETE minima de 90 G  A BASE DE SODIO, 
CARBONATO DE CÁLCIO, PERFUME, CLORETO DE SÓDIO, 
ÓLEO DE SEMENTE DE GIRASSOL, CARBONATO DE SÓDIO, 
GLICERINA, DIÓXIDO DE TITANIO, OLEO DE AMENDOAS 
DOCES, ACIDO ETIDRONICO, ADTA TETRASSODICO, BHT, 
DISTRIBIFENIL DISULFONATO DISSODICO 

UNID 400 R$ 2,44 976,00 VIDA 

18 Sal refinado iodado - embalagem de 01 kg Sal iodado, 
embalado em sacos limpos, não violados, resistentes, que 
garantam a integridade do produto. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto.  Deverá apresentar validade mínima 
de 90 (noventa) dias a partir da data de entrega. 

PCT 400 R$ 1,55 620,00 SALINAS 

    TOTAL: 47.208,00  
 

DO PRAZO,  LOCAL E QUANTIDADE DE ENTREGA DO PRODUTO 
a) O prazo de entrega será de 01 (um) dia corrido, a contagem do prazo de entrega terá início a partir do recebimento da 

Requisição ou documento equivalente, não será tolerado atraso por se tratar de atendimento a pessoa em situação de 
vulnerabilidade. 
 

b) As cestas básicas serão fornecidas às famílias/indivíduos em situação de vulnerabilidade, APÓS LAUDO E AVALIAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, através dos responsáveis, que emitirão parecer atestando a necessidade de 
recebimento da Cesta. 

 
c) A CONTRATADA RECEBERÁ DOCUMENTO EXPEDIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, COM 

NOME E ENDEREÇO DA FAMÍLIA/INDIVÍDUO BENEFICIADA(O), E DEVERÁ FAZER A ENTREGA DA CESTA 
BÁSICA –  conforme estará determinado no documento, NO MESMO DIA QUE RECEBER A AUTORIZAÇÃO, NA 
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Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
 

com adição de água no Máximo de 6%. Aspecto próprio, não 
amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas 
esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de 
sujidades e larvas, com registro no SIF ou SISP – PRAZO DE 
VALIDADE/ CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO E 
CONSERVAÇÃO (com temperatura ideal): Embalagem 
Fechada: Validade mínima: 04 (quatro) meses. Temperatura 
de armazenamento: (-18ºC) a (-12ºC); Data de entrega não 
deverá ser superior a 15 dias da data de fabricação. 
Embalagem Primária: Saco plástico de polietileno. Deverá 
conter no mínimo 01kg 

12,21 

12 FUBÁ DE MILHO EMBALAGEM DE 500 gramas  (YOKI, 
POLIGRAOS, SINHÁ, ZAELI) 

PCT 200 R$ 1,58 316,00 NUTRINOVO 

13 Macarrão tipo espaguete, de sêmola, embalagem de 01 kg  
Sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos, 
corantes naturais: urucum e cúrcuma. CONTÉM GLÚTEN. 
ALÉRGICOS: CONTÉM OVOS E DERIVADOS DE TRIGO. PODE 
CONTER SOJA.  Prazo de validade: 24 meses. Informação 
Nutricional: porção de 80 gramas: valor energético 280 a 
285 kcal; carboidratos de 55 a 60 gramas; proteínas: de 8 a 9 
gramas; gorduras totais: de 1 a 1,5 gramas; gorduras 
saturadas: 0 gramas; gorduras trans: 0 gramas; fibra 
alimentar: 1,5 a 2 gramas e sódio: 5 a 7 gramas.  Referência: 
renata, floriani, galo, parati 

PCT 400 R$ 5,98 2.392,00 FLORIANI 

14 OLEO DE SOJA VEGETAL REFINADO, EMBALAGEM DE 900 ML UNID 400 R$ 5,71 2.284,00 COAMO 
15 ovos de galinha, brancos, grandes, embalagem em cartela 

com 12 unidades classe A 
DZ 200 R$ 6,55 1.310,00 NAKAMURA 

16 PAPEL HIGIÊNICO -  BRANCO - FOLHA DUPLA  - BOA 
QUALIDADE FOLHAS PICOTADAS, 100% FRIBRAS 
CELULÓSICAS, PICOTADO E GROFADO. 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, NEUTRO - PACOTE COM 
8 ROLOS DE 30 METROS CADA ROLO 

PCT 200 R$ 
11,19 

2.238,00 MULTIFOFO 

17 SABONETE EM TABLETE minima de 90 G  A BASE DE SODIO, 
CARBONATO DE CÁLCIO, PERFUME, CLORETO DE SÓDIO, 
ÓLEO DE SEMENTE DE GIRASSOL, CARBONATO DE SÓDIO, 
GLICERINA, DIÓXIDO DE TITANIO, OLEO DE AMENDOAS 
DOCES, ACIDO ETIDRONICO, ADTA TETRASSODICO, BHT, 
DISTRIBIFENIL DISULFONATO DISSODICO 

UNID 400 R$ 2,44 976,00 VIDA 

18 Sal refinado iodado - embalagem de 01 kg Sal iodado, 
embalado em sacos limpos, não violados, resistentes, que 
garantam a integridade do produto. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto.  Deverá apresentar validade mínima 
de 90 (noventa) dias a partir da data de entrega. 

PCT 400 R$ 1,55 620,00 SALINAS 

    TOTAL: 47.208,00  
 

DO PRAZO,  LOCAL E QUANTIDADE DE ENTREGA DO PRODUTO 
a) O prazo de entrega será de 01 (um) dia corrido, a contagem do prazo de entrega terá início a partir do recebimento da 

Requisição ou documento equivalente, não será tolerado atraso por se tratar de atendimento a pessoa em situação de 
vulnerabilidade. 
 

b) As cestas básicas serão fornecidas às famílias/indivíduos em situação de vulnerabilidade, APÓS LAUDO E AVALIAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, através dos responsáveis, que emitirão parecer atestando a necessidade de 
recebimento da Cesta. 

 
c) A CONTRATADA RECEBERÁ DOCUMENTO EXPEDIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, COM 

NOME E ENDEREÇO DA FAMÍLIA/INDIVÍDUO BENEFICIADA(O), E DEVERÁ FAZER A ENTREGA DA CESTA 
BÁSICA –  conforme estará determinado no documento, NO MESMO DIA QUE RECEBER A AUTORIZAÇÃO, NA 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
 

RESIDÊNCIA DA REFERIDA FAMÍLIA/INDIVÍDUO,  SEJA DENTRO DO PERÍMETRO URBANO OU RURAL DO 
MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, EMBALADO EM SACO TRANSPARENTE, CONTENDO: 
ITEM QTDE. PRODUTO 

01 01 PCTE AÇUCAR CRISTAL DE 01 QUALIDADE, CLARO, EMBALAGEM 05 KG  
02 02 PCTES ARROZ AGULHINHA TIPO 01, GRUPO BENEFICIADO, CLASSE LONGO FINO 

EMBALAGEM DE 05 KG  
03 01 PCTE CAFÉ TORRADO E MOÍDO - EMBALAGEM DE 500 GRAMAS EMBALADO À 

VÁCUO, 1ª QUALIDADE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, SELO 
ABIC  

04 01 UNID CREME DENTAL - 9O G –  
05 01 PCTE FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, EMBALAGEM DE 05 KG  
06 02 PCTES FEIJÃO CARIOQUINHA 01 KG  
07 03 KG FRANGO CONGELADO  TIPO COXA-SOBRECOXA, COM ADIÇÃO DE ÁGUA 

DE NO MÁXIMO 6% COM REGISTRO NO SIF OU SISP – 03 KG 
08 01 PCTE FUBÁ DE MILHO EMBALAGEM DE 500 GRAMAS 
09 02 PCTE MACARRÃO TIPO SPAGUETTI, DE SEMOLA, EMBALAGEM DE 01 KG  
10 02 UNID ÓLEO DE SOJA VEGETAL REFINADO, EMBALAGEM DE 900 ML  
11 01 DUZIA OVOS DE GALINHA, BRANCOS, GRANDES, EMBALAGEM COM 12 

UNIDADES CLASSE A 
12 01 PCTE PAPEL HIGIÊNICO - BRANCO - FOLHA DUPLA - BOA QUALIDADE FOLHAS 

PICOTADAS, 100% FRIBRAS CELULÓSICAS, PICOTADO E GROFADO. 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, NEUTRO - PACOTE COM 8 ROLOS DE 
30 METROS CADA ROLO  

13 02 UNID SABONETE EM TABLETE 90 G A BASE DE SODIO, CARBONATO DE CÁLCIO, 
PERFUME, CLORETO DE SÓDIO, ÓLEO DE SEMENTE DE GIRASSOL, 
CARBONATO DE SÓDIO, GLICERINA, DIÓXIDO DE TITANIO, OLEO DE 
AMENDOAS DOCES, ACIDO ETIDRONICO, ADTA TETRASSODICO, BHT, 
DISTRIBIFENIL DISULFONATO DISSODICO 

14 02 PCTE SAL REFINADO IODADO - EMBALAGEM DE 01 KG  
15 01 PCTE ACHOCOLATADO EM PÓ SOLÚVEL, 400 GRAMAS  
16 01 KG ALHO EM CABEÇA 
17 01 FRASCO DETERGENTE LÍQUIDO, 500ML  
18 01 PCT CHÁ MATE PARA INFUSÃO TOSTADO 1° QUALIDADE – 250 GRAMAS 

 
 
– VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de publicação, podendo ser prorrogada por igual pe-
ríodo, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 
FORO  
Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda, para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata de Registro de preços que 
não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  
  

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 23 de agosto  de 2024 
 
 
 

   
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito Municipal 
 Ana Paula M. Pastori 

contratada 
 

 

ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:
08356097908

Assinado de forma 
digital por ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:083560979
08 
Dados: 2024.08.23 
09:35:50 -03'00'

PRORROGAÇÃO 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2024-PML 
PROCESSO Nº. 91/2024-PML 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para contratação de empresa especializada 
para eventual fornecimento de equipamentos, periféricos de inoformatica, toner, cilindro, refil de tinta, kit fotocondutor 
e cartucho de tinta, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Finanças e Administração, Saúde, 
Planejamento, Indústria e Comércio, Agricultura, Serviços Urbanos, Políticas Públicas para Mulheres, Trabalho e 
Serviço Social, Esportes Lazer e Turismo, Habitação, Meio Ambiente, Educação e Cultura, do Município de Loanda-
Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência.  
ABERTURA: Em virtude das alterações no respectivo Edital, fica prorrogada para às 09:00 do dia 11 de setembro de 
2024, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 592.238,52 (quinhentos e noventa e dois mil, duzentos e trinta e oito reais e 
cinquenta e dois centavos). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda, 
pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br ou pelo portal 
https://www.gov.br/compras/pt-br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda PR, 23 de agosto de 2024. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ n° 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 3429-1234 ou 3429-1970 - CEP 87990-000 

2° TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 011/2022 

 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 11/2022 – 
ID n°0164/2022, CELEBRADO ENTRE A CÂMARA 
MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE E A EMPRESA 
MARLON GASOLA GREGÓRIO - SUPERMERCADO. 

 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, Pessoa 
Jurídica de Direito Público, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º. 
80.611.759/0001-40, com sede à Rua José Vicente, n° 257, nesta cidade, neste ato 
representada por seu Presidente, JOÃO LOURENÇO DA SILVA, brasileiro, casado, 
agricultor, portador da Cédula de Identidade R.G. n° 4.001.441-1 SSP/PR e do 
CPF/MF n° 485.955.199-00, residente e domiciliado na Rua Reynaldo Massi, n° 
1.320, Centro, no Município de Diamante do Norte, Comarca de Nova Londrina, 
Estado do Paraná, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro 
lado, a empresa MARLON GASOLA GREGÓRIO - SUPERMERCADO, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 27.865.859/0001-10, 
com sede a Rua Nelson Trizzi, nº 880, Centro,  CEP 87990-000, na cidade de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, neste ato representada por MARLON GAZOLA 
GREGÓRIO, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 
8.282.594-0 SSP/PR e do CPF nº 043.118.359-73027.470.689-00, residente e 
domiciliado na Av. Massatoshi Yagura, n° 929, Centro, CEP 87990-000, na cidade 
de Diamante do Norte, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADA, 
resolvem ADITAR o Contrato n° 11/2022, nas seguintes cláusulas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A CONTRATANTE expediu Processo Licitatório na 
modalidade Pregão Presencial n° 01/2021, a Ata de Registro de Preços n° 01/2021 – 
CMDN – ID 0149/2021,  objetivando a Aquisição de Material de Consumo, Tipo: Água 
Mineral, Gêneros Alimentícios, Material de Copa e cozinha e Produtos de limpeza e 
higienização para suprir as necessidades básicas da Câmara Municipal de Diamante 
do Norte. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato, previsto na clausula terceira, no item do Prazo de 
Fornecimento e Vigência, tendo em vista que o presente contrato encerra-se em 
28/08/2024, com fundamento legal no artigo 57, inciso II parágrafos 1º e 2º da Lei 
n. º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência de que trata a Cláusula Terceira será 
prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, permanecendo vigente até a data de 
28/08/2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do 
contrato institucional constante no processo administrativo n° 164/2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ n° 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 3429-1234 ou 3429-1970 - CEP 87990-000 

CLÁUSULA QUINTA – Cabe à CONTRATANTE a publicação do extrato deste Termo 
Aditivo no órgão de divulgação oficial eleito através da Lei n° 62/2020 e da Lei n° 
20/2022, conforme dispõe a legislação vigente. 
 
CLÁUSULA SEXTA –Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Londrina, Estado do 
Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente Termo. 
 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias, de 
igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 
assinadas. 
 
 

Diamante do Norte (PR), 23 de agosto de 2024.  
 

 
 
 
 

JOÃO LOURENÇO DA SILVA  
Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte 

CONTRATANTE  
 
 
 
 
 

MARLON GASOLA GREGÓRIO  
MARLON GASOLA GREGÓRIO – SUPERMERCADO  

CONTRATADO 
 

 
Testemunhas: 
 
 
 
 
____________________________________________________  

NOME:       

CPF:   
 
       
 
____________________________________________________  

NOME:       

CPF:      
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ n° 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 3429-1234 ou 3429-1970 - CEP 87990-000 
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E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias, de 
igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 
assinadas. 
 
 

Diamante do Norte (PR), 23 de agosto de 2024.  
 

 
 
 
 

JOÃO LOURENÇO DA SILVA  
Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte 

CONTRATANTE  
 
 
 
 
 

MARLON GASOLA GREGÓRIO  
MARLON GASOLA GREGÓRIO – SUPERMERCADO  
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ n° 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 3429-1234 ou 3429-1970 - CEP 87990-000 
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JOÃO LOURENÇO DA SILVA  
Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte 

CONTRATANTE  
 
 
 
 
 

MARLON GASOLA GREGÓRIO  
MARLON GASOLA GREGÓRIO – SUPERMERCADO  
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Testemunhas: 
 
 
 
 
____________________________________________________  
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____________________________________________________  

NOME:       
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Edição - 19.606publicação legal
15Paranavaí, 24 a 26 de agosto de 2024diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

EDITAL Nº 21/2024  
CANCELAMENTO DO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 20/2024 

 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: Nº 08/2024 

DISPENSA PRESENCIAL: Nº 02/2024 

 
 

1. A Câmara Municipal de Nova Londrina, considerando as incongruências e equívocos 
constantes do Edital nº 20/2024, e seus anexos, a bem do interesse público e da total 
legalidade dos atos e para evitar dissabores e dificuldades para as empresas 
interessadas em participar do mesmo, TORNA PÚBLICO o cancelamento do Edital de 
Licitação nº 20/2024 e a edição de novo Edital com as devidas correções.  
 

2. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expeça-se o presente 
cancelamento, cujo novo Edital deverá ter republicado no Diário Oficial da Câmara 
Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, devendo ser este Edital e 
igualmente o novo Edital reeditado, serem encaminhados para as empresas que 
tomaram ciência e manifestaram interesse em participar do mesmo, para 
resguardo de seus interesses. 
 

Nova Londrina/PR 23 de agosto de 2024. 

___________________________________ 
VALDIR JOÃO ROSINSKI 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
 

 

 

AVISO DE DISPENSA  

EDITAL Nº 22/2024 
 

PROCESSO LICITATÓRIO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: Nº 08/2024 
DISPENSA PRESENCIAL: Nº 02/2024 

 

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA/PR, por meio do Setor de Licitações 
e Contratos, realizará dispensa na forma Física, com critério de julgamento MENOR PREÇO por item, na 
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Legislativo nº 
23/2023 e demais legislações aplicáveis e exigências estabelecidas neste Aviso. 

 

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

EDITAL Nº 21/2024  
CANCELAMENTO DO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 20/2024 

 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: Nº 08/2024 

DISPENSA PRESENCIAL: Nº 02/2024 

 
 

1. A Câmara Municipal de Nova Londrina, considerando as incongruências e equívocos 
constantes do Edital nº 20/2024, e seus anexos, a bem do interesse público e da total 
legalidade dos atos e para evitar dissabores e dificuldades para as empresas 
interessadas em participar do mesmo, TORNA PÚBLICO o cancelamento do Edital de 
Licitação nº 20/2024 e a edição de novo Edital com as devidas correções.  
 

2. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expeça-se o presente 
cancelamento, cujo novo Edital deverá ter republicado no Diário Oficial da Câmara 
Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, devendo ser este Edital e 
igualmente o novo Edital reeditado, serem encaminhados para as empresas que 
tomaram ciência e manifestaram interesse em participar do mesmo, para 
resguardo de seus interesses. 
 

Nova Londrina/PR 23 de agosto de 2024. 

___________________________________ 
VALDIR JOÃO ROSINSKI 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
 

 

 

AVISO DE DISPENSA  

EDITAL Nº 22/2024 
 

PROCESSO LICITATÓRIO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: Nº 08/2024 
DISPENSA PRESENCIAL: Nº 02/2024 
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e Contratos, realizará dispensa na forma Física, com critério de julgamento MENOR PREÇO por item, na 
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Legislativo nº 
23/2023 e demais legislações aplicáveis e exigências estabelecidas neste Aviso. 

 

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

EDITAL Nº 21/2024  
CANCELAMENTO DO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 20/2024 

 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: Nº 08/2024 

DISPENSA PRESENCIAL: Nº 02/2024 

 
 

1. A Câmara Municipal de Nova Londrina, considerando as incongruências e equívocos 
constantes do Edital nº 20/2024, e seus anexos, a bem do interesse público e da total 
legalidade dos atos e para evitar dissabores e dificuldades para as empresas 
interessadas em participar do mesmo, TORNA PÚBLICO o cancelamento do Edital de 
Licitação nº 20/2024 e a edição de novo Edital com as devidas correções.  
 

2. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expeça-se o presente 
cancelamento, cujo novo Edital deverá ter republicado no Diário Oficial da Câmara 
Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, devendo ser este Edital e 
igualmente o novo Edital reeditado, serem encaminhados para as empresas que 
tomaram ciência e manifestaram interesse em participar do mesmo, para 
resguardo de seus interesses. 
 

Nova Londrina/PR 23 de agosto de 2024. 

___________________________________ 
VALDIR JOÃO ROSINSKI 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
 

 

 

AVISO DE DISPENSA  

EDITAL Nº 22/2024 
 

PROCESSO LICITATÓRIO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: Nº 08/2024 
DISPENSA PRESENCIAL: Nº 02/2024 

 

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA/PR, por meio do Setor de Licitações 
e Contratos, realizará dispensa na forma Física, com critério de julgamento MENOR PREÇO por item, na 
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Legislativo nº 
23/2023 e demais legislações aplicáveis e exigências estabelecidas neste Aviso. 
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DATA DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL: 24/08/2024 

DATA DO INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 26/08/2024 ÀS 08H00MIN 

DATA DO FIM PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 28/08/2024 ÀS 17H00MIN 

INTERVALO MÍNIMO: 3 (TRÊS) DIAS 

SESSÃO DE JULGAMENTO: 29/08/2024 ÀS 10H30MIN 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br  

LINK DO EDITAL:  

PORTAL TRANSPARÊNCIA: https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/2/licitacoes  

EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS: ☒ SIM  ☐ NÃO 

MARGEM DE PREFERÊNCIA LOCAL/REGIONAL: ☒ SIM  ☐ NÃO 

HORÁRIO DE REFERÊNCIA: BRASÍLIA/DF 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por 
dispensa de licitação para: Contratação de Instituição de Ensino Superior ou Fundação de Apoio sem 
fins lucrativos, para elaboração e execução de Concurso Público para o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais para a Câmara Municipal de Nova Londrina/PR, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante no Termo de Referência. 

1.2.1. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em 
quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o 
fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Legislação vigente aplicada a esta contratação direta: 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; 
REGULAMENTAÇÃO DA 14.133/2021 NA CÂMARA MUNICIPAL: LINK ACESSO: 
DECRETO Nº 07/2023 – REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE. 

http://cmnovalondrina.pr.gov.br/
arquivos/downloads/6085589899

15541573311872108.pdf  

DECRETO Nº 08/2023 – DISPÕE SOBRE AS REGRAS PARA ATUAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E DA EQUIPE DE 
APOIO, ASSIM COMO DOS GESTORES E FISCAIS DE CONTRATO. 

http://cmnovalondrina.pr.gov.br/
arquivos/downloads/6086589987

204602727965078863.pdf  

DECRETO Nº 09/2023 – DISPÕE SOBRE A FASE PREPARATÓRIA DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA. 

http://cmnovalondrina.pr.gov.br/
arquivos/downloads/6087590070

38030451684268191999.pdf  

DECRETO Nº 10/2023 – DISPÕE SOBRE A LICITAÇÃO PELO CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR MENOR PREÇO OU 
MAIOR DESCONTO, NA FORMA ELETRÔNICA, PARA CONTRATAÇÃO DE BENS, SERVIÇOS E OBRAS. 

http://cmnovalondrina.pr.gov.br/
arquivos/downloads/6088590101

240225929581815.pdf  

DECRETO Nº 11/2023 – DISPÕE SOBRE A LICITAÇÃO PELO CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR MENOR PREÇO OU 
MAIOR DESCONTO, NA FORMA PRESENCIAL, PARA A CONTRATAÇÃO DE BENS, SERVIÇOS E OBRAS. 

http://cmnovalondrina.pr.gov.br/
arquivos/downloads/6089590260

7452385654832361760.pdf  

DECRETO Nº 12/2023 – REGULAMENTA O ENQUADRAMENTO DOS BENS NAS CATEGORIAS COMUM, ESPECIAL E DE 
LUXO, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133. 

http://cmnovalondrina.pr.gov.br/
arquivos/downloads/6090590303

4647837828039673865.pdf  

DECRETO Nº 13/2023 – REGULAMENTA O PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE, NA LEI Nº14.133. http://cmnovalondrina.pr.gov.br/
arquivos/downloads/6091590412

4511611821816947.pdf  

DECRETO Nº 14/2023 – ESTABELECE REGRAS E DIRETRIZES PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS NA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA LEI Nº 14.133. 

http://cmnovalondrina.pr.gov.br/
arquivos/downloads/6092590512

27226967751632.pdf  
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DECRETO Nº 15/2023 – DISPÕE SOBRE O PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO POR SANÇÕES 
(PARS), DA APLICAÇÃO DE PENALIDADES E DA REABILITAÇÃO NO ÂMBITO NA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
LONDRINA LEI Nº 14.133. 

http://cmnovalondrina.pr.gov.br/
arquivos/downloads/6093590630

8612935680392458981.pdf  

DECRETO Nº 16/2023 – REGULAMENTA O SISTEMA DE PREÇOS NA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, LEI 
Nº 14.133. 

http://cmnovalondrina.pr.gov.br/
arquivos/downloads/6094590796

9687071058590021491646.pdf  

DECRETO Nº 21/2023 – REGULAMENTA A LEI Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO. 

http://cmnovalondrina.pr.gov.br/
arquivos/downloads/6572638346

15459411316218.pdf  

DECRETO Nº 22/2023 – REGULAMENTA A LEI Nº 14.133 DE 1º ABRIL DE 2021 QUE DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO NO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

http://cmnovalondrina.pr.gov.br/
arquivos/downloads/6573638424

6532179558179167.pdf  

DECRETO Nº 23/2023 – REGULAMENTA O PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NA FORMA FÍSICA NOS 
TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

http://cmnovalondrina.pr.gov.br/
arquivos/downloads/6574638503

00503711500084.pdf  

DECRETO Nº 24/2023 – DISPÕE SOBRE DISPENSA DE LICITAÇÃO NA FORMA ELETRÔNICA, DE QUE TRATA A LEI Nº 
14.133/2021, E INSTITUI O SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
LONDRINA. 

http://cmnovalondrina.pr.gov.br/
arquivos/downloads/6575638657

17740355928495076052.pdf  

DECRETO Nº 25/2023 – DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO PARA A REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS PARA A 
AQUISIÇÃO DE BENS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL, NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO, PARA OS 
PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS E DE CONTRATAÇÃO DIRETA NOS MOLDES DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2023 

http://cmnovalondrina.pr.gov.br/
arquivos/downloads/6576638759

95703688139549929.pdf  

DECRETO Nº 26/2023 – DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO PARA AS PEQUENAS COMPRAS E PRESTAÇOES DE 
SERVIÇOS DE PRONTO PAGAMENTO, CONFORME ESTABELECE O ART.  95 DA LEI FEDERAL Nº 13.144/2021 NO 
ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO. 

http://cmnovalondrina.pr.gov.br/
arquivos/downloads/6577638815
994671637537221122505098.pdf  

DECRETO Nº 27/2023 – DÁ NOVA REDAÇÃO AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 1º E ART. 7º DO DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 09/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

http://cmnovalondrina.pr.gov.br/
arquivos/downloads/6578638964

99831306618663853.pdf  

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA PRESENCIAL 

2.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

2.2. Como requisito para participação na dispensa, o fornecedor deverá manifestar o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Aviso. 

2.3. Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas através do Decreto Legislativo nº 23/2023 que define 
o procedimento de Dispensa de Licitação no âmbito do Órgão Legislativo.  

2.4. Será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, observadas as disposições constantes do art. 4º, caput, da Lei nº 14.133/21, de acordo 
com o objeto da contratação da presente Dispensa. 

2.5. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.5.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

2.5.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.5.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
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c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.5.3.1. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor; 

2.5.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

2.5.5. empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública 
direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 

2.5.6. empresa suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração 
Pública no âmbito do Estado do Paraná; 

2.5.7. empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Nova 
Londrina/PR. 

 

3. DO INGRESSO NA DISPUTA E DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da DISPENSA PRESENCIAL se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. Após a divulgação do aviso de contratação direta, durante período de recebimento das propostas, 
o fornecedor interessado deverá encaminhar proposta de preços através do endereço eletrônico 
licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br, em papel timbrado da empresa, conforme Anexo III, contendo a 
descrição do objeto ofertado e o preço, de acordo com as exigências constantes deste Aviso e do Termo 
de Referência, de forma clara e detalhada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, 
assinada a última folha e rubricada as demais pelo representante legal do interessado. 
3.2.1. As propostas poderão ser protocoladas junto ao setor de licitações do órgão e serão 
disponibilizadas imediatamente no portal da transparência. 
3.2.1. Se a proposta estiver assinada por procurador, deverá ser encaminhada cópia da procuração que 
conceda tais poderes, e, ainda cópia de documentos de identificação do outorgado. 
3.2.2. O preço unitário e total dos itens deverá estar expresso em numeral e em moeda corrente 
nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais. 
3.2.3. Em caso de divergência de valores entre o preço unitário e o valor total, prevalecerá o valor 
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unitário. 
3.2.4. O fornecedor declara que o seu preço compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o 
proponente. 
3.3.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 
3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.6. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão removê-la, substituí-la ou modificá-la. 
3.7. No cadastramento da proposta inicial, o proponente deverá apresentar Declaração Unificada, 
conforme Anexo V. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 08h00min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública, 
representada pelo envio/recebimento de propostas pelo endereço eletrônico indicado (item 3.2.) ou 
protocolo direto junto ao setor, será aberta para que os fornecedores iniciem o envio de 
lances/propostas e sucessivos. 
4.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
4.1.2. Os lances podem ser conferidos na aba propostas neste link: 
https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/2/licitacoes/detalhes?entidade=2&exercicio=20
24&tipoLicitacao=7&licitacao=7 . 
4.2. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado. 
4.2.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo a disputa, desde que inferiores ao menor por ele ofertado, sendo tais lances definidos como 
“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
4.2.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um 
centavo). 
4.2.3. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 
4.3. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.4. Durante o intervalo mínimo do procedimento, os fornecedores serão informados, até as 
17h00min do dia, das propostas registradas, com exceção do último dia, em que as propostas serão 
disponibilizadas no sitio eletrônico do município no momento da constatação de seu recebimento pelo 
agente responsável. 
4.5. Em caso da proposta ser protocolada junto ao setor de licitações, o órgão promoverá a 
divulgação no período de até 1 (uma) hora do seu recebimento. 
4.6. Imediatamente após o término do envio das propostas, haverá a divulgação das propostas em 
ordem crescente de classificação. 
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unitário. 
3.2.4. O fornecedor declara que o seu preço compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o 
proponente. 
3.3.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 
3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.6. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão removê-la, substituí-la ou modificá-la. 
3.7. No cadastramento da proposta inicial, o proponente deverá apresentar Declaração Unificada, 
conforme Anexo V. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 08h00min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública, 
representada pelo envio/recebimento de propostas pelo endereço eletrônico indicado (item 3.2.) ou 
protocolo direto junto ao setor, será aberta para que os fornecedores iniciem o envio de 
lances/propostas e sucessivos. 
4.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
4.1.2. Os lances podem ser conferidos na aba propostas neste link: 
https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/2/licitacoes/detalhes?entidade=2&exercicio=20
24&tipoLicitacao=7&licitacao=7 . 
4.2. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado. 
4.2.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo a disputa, desde que inferiores ao menor por ele ofertado, sendo tais lances definidos como 
“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
4.2.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um 
centavo). 
4.2.3. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 
4.3. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.4. Durante o intervalo mínimo do procedimento, os fornecedores serão informados, até as 
17h00min do dia, das propostas registradas, com exceção do último dia, em que as propostas serão 
disponibilizadas no sitio eletrônico do município no momento da constatação de seu recebimento pelo 
agente responsável. 
4.5. Em caso da proposta ser protocolada junto ao setor de licitações, o órgão promoverá a 
divulgação no período de até 1 (uma) hora do seu recebimento. 
4.6. Imediatamente após o término do envio das propostas, haverá a divulgação das propostas em 
ordem crescente de classificação. 
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4.7. O encerramento da fase de envio das propostas, ocorrerá de forma automática pontualmente 
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação. 
 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

5.1. Encerrado o prazo para envio da proposta e documentação, o órgão ou entidade realizará a 
verificação de cada uma das propostas recebidas, quanto à adequação ao objeto e preço, declarando a 
ordem de classificação. 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, o agente 
condutor negociará com o interessado para tentativa de obtenção de condições mais vantajosas. 
5.2.1. Será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 
da dispensa física. 
5.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.3.1.  contiver vícios insanáveis; 

5.3.2.  não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.3.3.  apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 

5.3.4.  não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

5.3.5.  apresentar preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e de mercado; 

5.3.6.  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 

5.4.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

5.5.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.6.  Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, respeitada a ordem de classificação. 

5.7.  Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando nova data e horário para a sua 
continuidade. 

5.8.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 
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6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem apresentados para fins de habilitação que constam do ANEXO I deste 
Aviso, serão exigidos somente do fornecedor mais bem classificado da fase de lances e/ou da negociação. 
6.1.1. Como condições prévias ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 
contratação direta ou a futura contratação, mediante as seguintes consultas:  

6.1.1.1.  lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

6.1.1.2. fornecedores sancionados e suspensos pelo Governo do Estado do Paraná 
(http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/compras/situacao_fornecedores?windowId=8e8). 

6.1.1.3. consulta do banco de dados de penalidades do município de Nova Londrina/PR. 

6.1.1.4.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário; 

6.1.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o agente diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

6.1.1.4.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

6.1.2. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de 
participação, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
6.2. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 
Contratação Direta. 
6.2.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares à confirmação 
daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, a pedido do agente de 
contratação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, no prazo de até 02 (duas) 
horas após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
6.4. Quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitalizado, o agente condutor 
poderá requerer a comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais. 
6.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual 
período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito 
e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

6.5.1.  a prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de justificativa; 
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6.5.2.  a não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito da 
participação e à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso, e facultará ao agente 
convocar as os participantes remanescentes, na ordem de classificação. 

6.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato, Ata de Registro de Preços ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento.  

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. A assinatura do contrato ou instrumento equivalente vinculará a contratada à sua proposta e as 
previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

7.4. A Contratada reconhecerá que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 
mesma Lei. 

7.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão nos 
anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

7.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente poderá ser exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
licitante/adjudicatário que:  

8.1.1 – não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
8.1.2 – não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
8.1.3 – apresentar documentação falsa; 
8.1.4 – deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
8.1.5 – ensejar o retardamento da execução do objeto; 
8.1.6 – não mantiver a proposta; 
8.1.7 – cometer fraude fiscal; 
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8.1.8 – comportar-se de modo inidôneo; 
8.2 – Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
8.3 – A CONTRATADA, durante a execução do Contrato, poderá ser apenada com:  

21.3.1 – Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
21.3.2 – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
21.3.3 – Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal pelo prazo de até dois anos; 
21.3.4 – Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

8.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
8.5 – A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
8.6 – Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato 
lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
8.7 – A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa.  
8.8 – O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público.  
8.9 – Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 
8.10 –  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 
8.11 – A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
8.12 –  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico do Poder Legislativo, disponível no endereço 
www.cmnovalondrina.pr.gov.br, no portal da Transparência 
https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/2/ e no Diário Oficial do Órgão, disponível no 
endereço https://diariooficialprefeitura.com/cmnovalondrina/diario-oficial.                                              

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas; 

9.2.3. fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua 
situação no que se refere à habilitação; 

9.2.3.1. apreciada a cotação e a documentação de habilitação do fornecedor e, atendidos os critérios 
exigidos para a contratação, este será declarado vencedor; 

9.2.3.2. no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento; 

9.2.4. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
da contratação direta na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
do negócio diante de sua ausência. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização da 
sessão de julgamento na data marcada, esta será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
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9.11. Havendo mais de uma empresa vencedora, o órgão legislativo poderá, desde que demonstrada 
redução de custos na gestão de contratos ou maior vantagem na contratação, negociar com a empresa 
que se consagrou vencedora do maior número de itens para que apresente proposta mais vantajosa 
àquelas ofertados pelas empresas vencedoras do menor número de itens. 

9.12. Da sessão pública será lavrada Ata. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os documentos abaixo 
relacionados que se encontram disponíveis no endereço:  
https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/2/licitacoes  

 

ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 
ANEXO II – Termo de Referência 
ANEXO III – Proposta de Preços; 
ANEXO IV – Declaração de Enquadramento ME EPP; 
ANEXO V – Declaração Unificada 
ANEXO VI - Minuta de Termo de Contrato ou do instrumento substitutivo; 

 

Nova Londrina/PR, 23 de agosto de 2024. 

 

___________________________________ 
Valdir João Rosinski 

Presidente da Câmara 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 08/2024 
DISPENSA PRESENCIAL Nº 02/2024 
 
HABILITAÇÃO JURÍDICA (ART. 66, LEI 14.133/21)  
PESSOA FÍSICA: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
SOCIEDADE EMPRESÁRIA, SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL – SLU: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA ESTRANGEIRA: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
SOCIEDADE SIMPLES: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
FILIAL, SUCURSAL OU AGÊNCIA DE SOCIEDADE SIMPLES OU EMPRESÁRIA: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz 
SOCIEDADE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (ART. 68, LEI 14.133/21) 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
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aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro 
de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (ART. 69, LEI 14.133/21) 
Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 
Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 
Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); e 
Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.   

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 
O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (ART. 67. LEI 14.133/21) 
Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares equivalente ou superior com o 
objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de pelo menos 1 
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(um) atestado que demonstre a capacidade operacional equivalente ou superior, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 
O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

Tratando-se de participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 
e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que 
estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 
A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual;  
O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 
Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento 
dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação 
das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 
e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
licitação; 
A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador. 
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execução do mesmo, bem como a Fiscalização dos serviços a serem executados pela 
Contratada.  
 

4.15. DA FINALIZAÇÃO DO PROCESSO  
A contratada deverá proceder à correção das provas, conforme as fases de cada vaga do 
certame, de acordo com os critérios objetivos fixados no edital de abertura. Finalizado o 
processo de correção das mesmas, a contratada deverá proceder à apuração dos 
resultados e a classificação dos candidatos, realizando a emissão dos resultados e a 
relação dos candidatos aprovados, para divulgação e homologação pelo Chefe do Poder 
Legislativo.  
 

4.16. DOS RECURSOS   
4.16.1. A instituição contratada deverá dispor, durante a validade do Concurso Público, de 

profissionais legalmente habilitados para receber, analisar e prestar informações 
quanto aos eventuais recursos administrativos e ações judiciais interpostas por 
candidatos ou por terceiros.  

4.16.2. A interposição de recursos dar-se-á por meio de formulário próprio, disponível na 
página da instituição contratada na internet, com o preenchimento e envio online à 
instituição contratada mediante recibo.  

4.16.3. Será admitido recurso quanto:  
4.16.3.1. às questões das provas objetivas e gabaritos preliminares;   
4.16.3.2. ao resultado da análise de inscrição das pessoas com deficiência;   

 

4.17. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA   
4.17.1. A empresa a ser contratada deverá apresentar Atestado(s) expedido(s) por órgão, 

entidade pública ou empresa privada para comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade semelhante e compatível, em características, 
quantidades e prazos como objeto da presente contratação.  

4.17.2. Dispor dos meios de atendimento aos candidatos devidamente descritos neste 
Termo de Referência.  

4.17.3. Observar a qualificação técnica da banca de elaboração e revisão das provas nos 
termos deste Termo de Referência.  

4.17.4. Apresentar equipe para aplicação das provas, composta de pelo menos: 01 (um) 
fiscal para cada 30 (trinta) candidatos, sendo, no mínimo, 02 (dois) por sala; fiscais 
para acompanhar os candidatos ao banheiro; 01 (um) fiscal por sala encarregado 
do recebimento de aparelhos eletrônico; 02 (dois) fiscais equipados com detector 
de metal, nas entradas e saídas dos banheiros; 04 (quatro) serventes para cada local 
de prova; pelo menos 1 (um) segurança por local de prova; 01 (um) representante 
da instituição contratada por local de prova, para coordenar a aplicação das provas 
do concurso público; 01 (um) representante da instituição contratada para 
acompanhar a comissão do concurso nos locais de prova;  

4.17.5. Dispor de assessoria técnica, jurídica e linguística em todas as etapas do concurso 
e nas demandas posteriores a sua realização, para fins de elaboração de editais, 
comunicados, instruções aos candidatos, análise de recursos e demais documentos 
necessários.  

4.17.6. Atender a todas as exigências de segurança e sigilo contidas neste Termo de 
Referência.  

4.18. DAS SANÇÕES  

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

4.5.4. Cada pedido de isenção será analisado e julgado pela contratada, com a anuência da 
Comissão Fiscalizadora do Concurso.  

4.6. DAS PROVAS  
4.6.1. A contratada será responsável pela elaboração, revisão, impressão e armazenamento 

de provas e de cartões-resposta; com a devida personalização dos cartões-resposta por 
candidato, garantindo a segurança e o sigilo de todo o processamento das provas, 
acondicionando-as, após a impressão, em envelopes de segurança, com lacre 
inviolável.   

4.6.2. O concurso público objeto deste Termo de Referência far-se-á por meio das fases 
listadas abaixo:   

4.6.2.1. PROVA OBJETIVA: CARÁTER ELIMINATÓRIO  
4.6.2.1.1. As provas objetivas serão realizadas simultaneamente para todos os cargos e 

deverão conter questões inéditas que serão elaboradas pela banca examinadora, 
previamente designada pela contratada, altamente especializadas e responsáveis 
pela avaliação do conhecimento e habilidades dos candidatos, abrangendo as 
capacidades de compreensão, aplicação, análise e avaliação, devendo valorizar o 
raciocínio e privilegiar a reflexão sobre a memorização e a qualidade sobre a 
quantidade.  

4.6.2.1.2. O tempo de aplicação das provas será de, no máximo, 05 (Cinco) horas.  
4.6.2.1.3. Para ser aprovado na Prova Objetiva, o candidato deverá obter 50% do total das 

áreas de conhecimentos, previstas no respectivo item do Edital de Abertura, além 
de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital.  

4.6.2.1.4. O concurso público terá etapas diferenciadas, conforme discriminado a seguir:  

 

 

 

 

4.6.2.1.5. Das disciplinas e dos conteúdos das provas:   
4.6.2.1.5.1. O conteúdo das provas deverá obedecer às disciplinas do conhecimento 

específico de cada cargo, assim como às disciplinas de conhecimentos gerais 
exigidas. 

4.6.2.1.5.2. O conteúdo das provas será proposto pela contratada e validado pela 
Comissão do Concurso Público, que poderá solicitar inclusões, exclusões e 
alterações do mesmo.  

4.6.2.1.5.3. A instituição contratada deverá elaborar e especificar os conteúdos das provas 
de conhecimentos gerais e específicos, devendo levar em consideração o 
detalhamento das atribuições dos cargos a ser apresentado pelo Contratante.  

4.6.2.1.5.4. As provas objetivas deverão conter questões de múltipla escolha ou de itens 
assertivos e devem ser elaboradas de modo a abranger as capacidades de 
compreensão, aplicação, análise e síntese, privilegiando a reflexão sobre a 
memorização e a qualidade sobre a quantidade.  

CARGOS ETAPA PROVAS QUANTIDADE 
DE QUESTÕES NATUREZA 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS ÚNICA 

CONHECIMENTOS GERAIS 
(PORTUGUÊS, MATEMÁTICA, 

INFORMÁTICA, ETC.) 
30 

ELIMINATÓRIA 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 
(Processo Licitatório de Contratação Direta nº 08/2024) 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 6º, Inciso XXIII 
 

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO, QUANTITATIVO, PRAZO DO CONTRATO E ESTIMATIVA DA 
CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, “a” e “i”)  

1.1. Contratação de Instituição de Ensino Superior ou Fundação de Apoio sem fins 
lucrativos, para elaboração e execução de Concurso Público para o cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais para a Câmara Municipal de Nova Londrina/PR, sendo total de 02 itens, nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO 
CÓDIGO 
CATSER 

UND 
PREÇO 
ESTIMADO 
UNITÁRIO 

QTD 
VALOR 
ESTIMADO 
TOTAL 

01 

RECRUTAMENTO E SELECAO DE PESSOAL/ 
CONCURSO PUBLICO/VESTIBULAR: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO 
DE CONCURSO PÚBLICO PARA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
LONDRINA/PR, VALOR ESTIMADO PARA 
100 INSCRIÇÕES. 

10014 UNID. R$ 214,2083 100 R$ 21.420,83 

02 

INSCRIÇÕES EXCEDENTES: SERÁ 
UTILIZADO NO CASO DAS INSCRIÇÕES 
EXCEDEREM A QUANTIDADE DE 100 NO 
TOTAL. 

10014 UNID. R$ 75,20 50 R$ 3.760,00 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Documento de Formalização de Demanda.  

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, nos termos do art. 105 da Lei 
14.133/2021, contados da publicação do contrato.  

1.4. O valor estimado da contratação é representado pelo menor preço, sendo o valor máximo 
de R$ 25.180,83 (vinte e cinco mil, cento e oitenta reais, com oitenta e três centavos).   
 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, “b”)  
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico do Documento de Formalização de Demanda, apêndice deste Termo de 
Referência.  

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual.  
 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21)  
3.1. Os requisitos de Contratação encontram-se pormenorizada em Tópico específico do 

Documento de Formalização de Demanda, apêndice deste Termo de Referência, que fez 
constar:  

3.1.1. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: Não se aplica. 
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3.1.2. DA SUBCONTRATAÇÃO: É vedada a subcontratação do objeto contratual.  
3.1.3. DO ORÇAMENTO SIGILOSO: Não será adotado o orçamento sigiloso.  
3.1.4. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: Sem garantia.  
3.1.5. DA AMOSTRAGEM: Não foi utilizado amostragem dos serviços solicitados.  
3.1.6. DA INDICAÇÃO DE MARCA: Sem indicação de Marca. 
3.1.7. DO PARCELAMENTO:  

3.1.7.1. Os pagamentos serão realizados pela Contratante em 3 (três) parcelas, mediante 
apresentação de nota fiscal específica, conforme segue:  

3.1.7.1.1. 1/3 do valor em até 15 (quinze) dias após a homologação das inscrições;  
3.1.7.1.2. 1/3 do valor em até 15 (quinze) dias após aplicação das provas objetivas;  
3.1.7.1.3. 1/3 do valor em até 15 (quinze) dias após a conclusão dos trabalhos.  

 

4. EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021)  
4.1. SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA, A ELABORAÇÃO E APLICAÇÃO DOS 

SEGUINTES SERVIÇOS RELATIVOS À REALIZAÇÃO DO CONCURSO:  
a. Elaborar o Edital de Abertura completo do concurso público;  
b. Inscrição dos candidatos exclusivamente através de site da empresa na internet;   
c. Elaboração e impressão das provas, as quais deverão ser inéditas, sendo que o 

conteúdo das mesmas deverá obedecer fielmente ao estabelecido no edital de 
abertura do concurso;  

d. Impressão das provas e dos demais materiais necessários ao processo, em parque 
logístico próprio e em impressoras a laser de alta tiragem.  

e. Aplicação e correção de todas as provas do certame, com posterior divulgação dos 
resultados, conforme processo adotado pela empresa contratada;  

f. Correção das provas objetivas através de cartões corrigidos por meio de procedimento 
com equipamento de alta qualidade, em sistema de tratamento de imagem possibilite 
a disponibilização da imagem das folhas de respostas dos candidatos durante a 
divulgação do resultado das provas, dando maior transparência ao processo;  

g. Responsabilização pelo sigilo, transporte e segurança das provas e de todo o material 
do concurso;   

h. Acompanhamento, recebimento e julgamento das provas de títulos;  
i. Dispor de profissionais legalmente habilitados para receber, analisar e responder aos 

eventuais recursos administrativos e ações judiciais interpostas por candidatos ou por 
terceiros (pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas) referentes ao concurso 
público;   

j. Atendimento a todas as exigências normatizadas: pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná – Instrução Normativa nº. 142/2018; pelo Município – Lei Municipal nº 
1.091/1993 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Nova Londrina; pela 
Câmara – Ato nº 03/2002: Lei Orgânica do Município de Nova Londrina, Lei Municipal 
nº 1.844/2007: Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos, Lei Complementar 
nº166/2024: Fixa o valor dos vencimentos dos cargos efetivos e comissionados; e 
demais legislações pertinentes;  

k. Fornecer em mídia digital, todo o processo do concurso, desde o primeiro ato até o 
relatório final, após a homologação do resultado do mesmo, para fins de prestação de 
contas junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conforme disposto na IN 
142/2018;  

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

l. Apresentar banca composta por profissionais graduados, especialistas, mestres e 
doutores de notório saber e ilibada reputação, com sua respectiva titulação e/ou 
Currículo Lattes para elaboração das questões, bem como para correção das mesmas;  

m. Cada membro componente das bancas examinadoras deverá assinar um Termo de 
Compromisso, a fim de garantir o sigilo de cada fase do concurso, e declarar que não 
tem conhecimento da participação de parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro 
grau, no certame e não possuir qualquer vínculo profissional com instituições que 
ofereçam cursos preparatórios para concursos e demais processos seletivos.  

n. Fornecer todos os resultados (de cada etapa) para publicação, dentro dos prazos e 
determinações conforme legislação vigente;  

o. Responder por quaisquer ônus, despesas e obrigações, de natureza trabalhista, 
previdenciária, tributária, fiscal, acidentária e os demais custos diretos e indiretos, 
assim como por encargos relativos à alimentação, transporte e outros benefícios de 
qualquer natureza, decorrentes da relação de trabalho do pessoal que venha a ser 
contratado pela empresa para a execução de serviços incluídos no objeto do contrato;  

p. Realizar análise dos laudos encaminhados pelos candidatos PcD, conforme orientações 
estabelecidas no Edital de Abertura;  

q. Colocar à disposição na página do sítio eletrônico da Contratada, espaço individual 
para consulta ao local de provas e demais informações relevantes, através do CPF e 
senha do candidato;  

r. Treinar, com antecedência, equipe de profissionais composta por fiscais de sala, fiscais 
volantes, fiscais detector (sexo masculino e feminino – de acordo com a quantidade 
de sanitários), zeladora, porteiro, profissional de saúde, representante do prédio e 
coordenador nomeado pela Contratada, todos fornecidos e remunerados pela 
Contratada, os quais atuarão na aplicação das provas.  

s. Apresentar cronograma de todas as etapas do concurso para aprovação da Comissão 
Fiscalizadora do Concurso;  

t. Responsabilizar-se por qualquer fato, ação ou omissão que leve à anulação do 
concurso público, arcando com todos os ônus dela decorrentes, desde que 
comprovada a sua culpa ou dolo;  

u. Recepção, organização, identificação e orientação dos candidatos;  
v. Disponibilizar equipe devidamente capacitados para a aplicação das provas aos 

candidatos que necessitarem de atendimento especial para a realização da prova e 
quando necessário, a formatação de provas especiais;  

w. Submeter-se a minuta do edital para a aprovação da Comissão Fiscalizadora do 
Concurso.  

x. É vedada à instituição contratada a subcontratação de serviços de produção, 
impressão, manuseio, separação e envelopamento do material gráfico do concurso 
público.  

4.2. SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE, DURANTE A ELABORAÇÃO E APLICAÇÃO 
DO CONCURSO, OS SEGUINTES ITENS:  

a. Fornecimento do cargo que irá compor o certame, contendo nome do cargo, 
quantitativo, descrição sumária das atividades atinentes ao cargo, salário, carga 
horária semanal e escolaridade exigida;   

b. Fornecimento de toda a legislação de criação e normatização dos cargos objeto do 
concurso, regularizada e vigente, com os dados constantes do item anterior;  
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c. Publicação do edital de abertura e demais editais conforme data definida no 
cronograma, a ser estabelecido, todas as alterações, data de realização das provas, 
demais comunicados, todos os resultados das fases do concurso e demais 
informações, no endereço eletrônico do Poder Legislativo do Município de Nova 
Londrina/PR;  

d. Publicação do edital de abertura, edital de homologação das inscrições e homologação 
do resultado final e classificação do concurso no Diário Oficial;  

e. Recebimento do valor integral de todas as inscrições realizadas de todos os cargos na 
conta do Município; os recursos provenientes das taxas de inscrições em Concurso 
Público serão arrecadados diretamente ao Município de Nova Londrina/PR em conta 
a ser informada da seguinte forma: Banco XXXX - Agência XXXX - Conta Corrente XX. 
XXXX-X;  

f. Disponibilizar material de higiene e limpeza, assim como o local para aplicação das 
provas objetivas e discursivas; especialmente para as provas objetivas/discursivas o 
local com ventilação adequada, deve ser fornecido devidamente limpo e equipado 
com carteiras padrão adulto em quantidade de acordo com o ensalamento; O(s) 
local(is) de aplicação deverá(ão) ser informado(s) pela Contratante à Contratada, no 
máximo até a divulgação provisória do Edital de Deferimento das Inscrições, 
garantindo tempo hábil para a realização dos processos.  

g. Deverá a Contratante realizar e se responsabilizar pela vistoria do local de aplicação, 
através de Termo de Vistoria com as informações solicitadas pela Contratada;  

h. Fazer cumprir o cronograma estabelecido em conjunto com a Contratada;  
i. Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos, por meio da Comissão constituída para 

este fim.  
4.3. QUADRO – RELAÇÃO DE CARGO, NÍVEL DE ESCOLARIDADE, QUANTITATIVOS E TIPO(S) DE 

AVALIAÇÃO  

CARGO REQUISITOS VAGAS FASES 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS ESCOLARIDADE EM ENSINO FUNDAMENTAL 01 PROVA 

OBJETIVA 

 
4.4. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

Em observância ao disposto no artigo 5º, §2º da Lei Federal nº 8112/1990 e no Decreto 
Federal nº 3298/1999, fica reservado à Pessoa com Deficiência o percentual de 5% das 
vagas ofertadas, desde que as atribuições, habilidades e aptidões exigidas para os cargos 
sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras.  
 

4.5. DA ISENÇÃO DAS INSCRIÇÕES  
4.5.1. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para os 

candidatos amparados pelo Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, publicado no 
Diário Oficial da União de 3 de outubro de 2008.  

4.5.2. Para requerer a isenção do pagamento do valor de inscrição o candidato deverá estar 
inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico.  

4.5.3. A isenção deverá ser solicitada mediante requerimento do candidato, disponível por 
meio de sistema informatizado para a solicitação da isenção, no sítio eletrônico da 
contratada.  
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4.5.4. Cada pedido de isenção será analisado e julgado pela contratada, com a anuência da 
Comissão Fiscalizadora do Concurso.  

4.6. DAS PROVAS  
4.6.1. A contratada será responsável pela elaboração, revisão, impressão e armazenamento 

de provas e de cartões-resposta; com a devida personalização dos cartões-resposta por 
candidato, garantindo a segurança e o sigilo de todo o processamento das provas, 
acondicionando-as, após a impressão, em envelopes de segurança, com lacre 
inviolável.   

4.6.2. O concurso público objeto deste Termo de Referência far-se-á por meio das fases 
listadas abaixo:   

4.6.2.1. PROVA OBJETIVA: CARÁTER ELIMINATÓRIO  
4.6.2.1.1. As provas objetivas serão realizadas simultaneamente para todos os cargos e 

deverão conter questões inéditas que serão elaboradas pela banca examinadora, 
previamente designada pela contratada, altamente especializadas e responsáveis 
pela avaliação do conhecimento e habilidades dos candidatos, abrangendo as 
capacidades de compreensão, aplicação, análise e avaliação, devendo valorizar o 
raciocínio e privilegiar a reflexão sobre a memorização e a qualidade sobre a 
quantidade.  

4.6.2.1.2. O tempo de aplicação das provas será de, no máximo, 05 (Cinco) horas.  
4.6.2.1.3. Para ser aprovado na Prova Objetiva, o candidato deverá obter 50% do total das 

áreas de conhecimentos, previstas no respectivo item do Edital de Abertura, além 
de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital.  

4.6.2.1.4. O concurso público terá etapas diferenciadas, conforme discriminado a seguir:  

 

 

 

 

4.6.2.1.5. Das disciplinas e dos conteúdos das provas:   
4.6.2.1.5.1. O conteúdo das provas deverá obedecer às disciplinas do conhecimento 

específico de cada cargo, assim como às disciplinas de conhecimentos gerais 
exigidas. 

4.6.2.1.5.2. O conteúdo das provas será proposto pela contratada e validado pela 
Comissão do Concurso Público, que poderá solicitar inclusões, exclusões e 
alterações do mesmo.  

4.6.2.1.5.3. A instituição contratada deverá elaborar e especificar os conteúdos das provas 
de conhecimentos gerais e específicos, devendo levar em consideração o 
detalhamento das atribuições dos cargos a ser apresentado pelo Contratante.  

4.6.2.1.5.4. As provas objetivas deverão conter questões de múltipla escolha ou de itens 
assertivos e devem ser elaboradas de modo a abranger as capacidades de 
compreensão, aplicação, análise e síntese, privilegiando a reflexão sobre a 
memorização e a qualidade sobre a quantidade.  

CARGOS ETAPA PROVAS QUANTIDADE 
DE QUESTÕES NATUREZA 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS ÚNICA 

CONHECIMENTOS GERAIS 
(PORTUGUÊS, MATEMÁTICA, 

INFORMÁTICA, ETC.) 
30 

ELIMINATÓRIA 
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4.6.2.1.5.5. Os membros das bancas devem elaborar as questões de forma isolada, de 
modo a assegurar que nenhum deles obtenha conhecimento do conteúdo 
global a ser aplicado.  

4.6.2.1.5.6. As questões elaboradas deverão ser submetidas a uma banca de revisão com 
a mesma qualificação da banca de elaboração, composta por profissionais 
distintos daquela, para verificação da correta formulação das questões, 
assegurando que nenhum dos profissionais obtenha conhecimento do 
conteúdo global a ser aplicado.  

4.6.2.1.5.7. A correção da prova discursiva deverá abranger o conteúdo e o uso do idioma. 
4.6.2.1.5.8. O caderno de questões e a folha de resposta deverão conter todas as 

instruções necessárias à realização das provas.  
 

4.7. DO CRONOGRAMA DE ATIVDADES E PLANEJAMENTO PRELIMINAR  
4.7.1. Após a formalização do Contrato, deverá a Contratada apresentar a contratada em 

até 10 (dez) dias:  
4.7.1.1. cronograma de atividades, a ser submetido à apreciação do Contratante, no qual 

estejam discriminados todos os prazos em que as etapas do concurso devem ser 
executadas;   

4.7.1.2. planejamento preliminar, a ser submetido à apreciação do Contratante, 
discriminando e detalhando todos os procedimentos a serem adotados, 
especialmente quanto:   

4.7.1.2.1. a elaboração do edital do concurso e demais editais, bem como das notas de 
divulgação;   

4.7.1.2.2. a inscrição de candidatos, inclusive os portadores de deficiência e negros, bem 
como a avaliação dos pedidos de isenção da taxa de inscrição;   

4.7.1.2.3. ao cadastramento dos candidatos;   
4.7.1.2.4. a seleção dos profissionais que comporão a banca examinadora;   
4.7.1.2.5. aos critérios para elaboração dos conteúdos e questões das provas;   
4.7.1.2.6. a confecção do caderno de provas e da folha de respostas;   
4.7.1.2.7. a reprodução do material;  
4.7.1.2.8. a logística para a aplicação das provas;   
4.7.1.2.9. aos locais das provas, com base no que é descrito neste Termo de Referência;   
4.7.1.2.10. a aplicação das provas;   
4.7.1.2.11. aos métodos de segurança a serem empregados na elaboração das provas e à 

identificação dos candidatos;   
4.7.1.2.12. ao treinamento dos profissionais para atendimento dos candidatos e 

fiscalização da aplicação das provas;   
4.7.1.2.13. a avaliação das provas;   
4.7.1.2.14. a divulgação dos resultados das provas;   
4.7.1.2.15. ao encaminhamento de recursos;   
4.7.1.2.16. a apreciação dos recursos;  
4.7.1.2.17. a perícia médica dos candidatos com deficiência e procedimento de verificação 

da condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos candidatos 
negros; 

4.7.1.2.18. aos serviços de informação e apoio aos candidatos e;   
4.7.1.2.19. aos serviços de informação à comissão do concurso.  

 

4.8. DOS EDITAIS E DA DIVULGAÇÃO  
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4.8.1. A instituição contratada para realizar o Concurso Público deverá elaborar e submeter 
à aprovação prévia do Contratante, os Editais e comunicados sobre:   

4.8.1.1. abertura das inscrições;   
4.8.1.2. convocação para as provas;   
4.8.1.3. divulgação dos gabaritos preliminar e definitivo;  
4.8.1.4. resultado final das provas objetivas e provisório da prova discursiva;  
4.8.1.5. convocação para a prova de títulos;   
4.8.1.6. convocação para inspeção médica dos candidatos com deficiência;   
4.8.1.7. convocação dos candidatos para realização do procedimento de verificação da 

condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros; 
4.8.1.8. divulgação dos resultados da avaliação dos recursos e;   
4.8.1.9. resultado final organizado em, no mínimo, 02 (duas) listas, quais sejam: - lista com 

a classificação geral e pontuação de todos os candidatos aprovados, por cargo, 
inclusive os portadores de deficiência; - lista com a classificação geral e pontuação 
dos candidatos portadores de deficiência, por cargo;  

4.8.2. Os Editais, comunicados ou convocações, serão publicados, na integra, no Diário Oficial 
da Câmara Municipal de Nova Londrina impresso e eletrônica.   

4.8.3. A instituição contratada deverá ainda providenciar às próprias custas:   
4.8.3.1. A publicação, em sua página na internet, de todos os editais e comunicados; 
4.8.3.2. divulgação, obrigatoriamente, no sistema Braile, de todos os editais, bem como os 

respectivos gabaritos das provas realizadas, conforme os termos da Lei nº 7.601, 
de 9 de março de 2012, sendo o Tribunal de Justiça do Estado do Pará responsável 
por disponibilizar um local e servidor, no próprio Tribunal, para atendimento aos 
candidatos que necessitarem consultar o respectivo Edital, durante o período das 
inscrições;  

4.8.3.3. A republicação de quaisquer dos editais em caso de incorreção que comprometa o 
entendimento e as diretrizes essenciais para a realização do concurso.  
 

4.9. RESPONSABILIDADE E FIDELIDADE   
A empresa contratada deverá apresentar Termo de Responsabilidade e Fidelidade, quanto 
ao sigilo das informações e dados constantes das provas.  

4.10. DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS  
O concurso será realizado no Município de Nova Londrina/PR, devendo a Contratada 
atuar junto com a Comissão Fiscalizadora do Concurso para definir os locais de aplicação 
das provas, as quais poderão ser no(s) período(s) de MANHÃ e/ou TARDE, e no(s) 
municípios circunvizinhos, caso o Município da Contratante não comporte a capacidade 
total de candidatos homologados para o processo.  
 

4.11. DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO DE INSCRIÇÕES   
4.11.1. As inscrições para o concurso público deverão ser abertas pelo período de, no 

mínimo, 30 (trinta) dias úteis e realizadas por intermédio da internet, na página da 
instituição contratada, disponível 24 (vinte e quatro) horas, ininterruptamente, 
durante todo o período de inscrição.  

4.11.2. O valor da taxa de inscrição deverá ser depositado pelo candidato, em favor do 
Município de Nova Londrina/PR, até a data do respectivo vencimento, mediante 
boleto de pagamento, em qualquer estabelecimento da rede bancária.   

4.11.3. A instituição contratada deverá explicitar, no edital de abertura das inscrições, que o 
valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 
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alguma, salvo no caso de cancelamento do concurso público por conveniência da 
Administração Pública ou anulação do concurso público.  

4.11.4. O procedimento para as inscrições será definido no Edital de Abertura do concurso 
público.  

4.11.5. No ato da inscrição, se for o caso, o candidato deverá declarar que é portador de 
deficiência ou necessidades especiais e que está ciente das atribuições do cargo para 
o qual pretende se inscrever e que, se vier a exercê-lo, estará sujeito à avaliação de 
desempenho dessas atribuições para fins de habilitação no estágio probatório.  

4.11.6. Os candidatos com deficiência ou necessidades especiais participarão em igualdade 
de condições com os demais, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, 
aos critérios de aprovação, aos horários, aos locais de aplicação das provas e à nota 
mínima exigida para todos os demais candidatos.  

4.11.7. A instituição contratada deverá colocar à disposição na sua página da internet, com 
opção para impressão, o edital de abertura de inscrição, as instruções para o 
recolhimento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário e a comprovação de 
deferimento de inscrição.  

4.12. DO CADASTRO DE CANDIDATOS:  
4.12.1. A contratada deverá compor o cadastro geral de candidatos inscritos a partir das 

informações contidas nas fichas de inscrição e inseridas em sistema de processamento 
eletrônico;  

4.12.2. O cadastro a que se refere o item anterior deverá conter, no mínimo, o nome, a 
identidade, o CPF, o telefone, o endereço e o e-mail do candidato.  

4.12.3. A contratada deverá elaborar as listas dos candidatos inscritos em ordem alfabética, 
contendo o número de inscrição, o nome do candidato, o número do documento de 
identidade, o cargo, o horário e o local onde fará as provas;  

4.12.4. As listas referidas acima, elaboradas em meio eletrônico, deverão ser remetidas à 
Comissão Organizadora do Concurso Público em até 05 (cinco) dias corridos, contados 
do encerramento das inscrições.  

4.12.5. Encaminhar, anexas às listas de que tratam as alíneas anteriores, as seguintes 
informações estatísticas, graficamente organizadas: número de candidatos inscritos 
por cargo, número de candidatos inscritos por cargo para ampla concorrência e 
número de candidatos com deficiência ou necessidades especiais por cargo.  
 

4.13. DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS   
4.13.1. A instituição contratada deverá:  

4.13.1.1. colocar à disposição dos candidatos equipe de atendimento, devidamente 
treinada, para orientá-los em todas as etapas do concurso, por meio de e-mail ou 
telefone;   

4.13.1.2. responder aos questionamentos formulados pelos candidatos em tempo hábil, a 
fim de garantir a participação destes nas etapas relacionadas à consulta;  

4.13.1.3. colocar à disposição em sua página na Internet, em link próprio, consulta ao local 
de provas por nome, número de inscrição e/ou CPF do candidato, permitindo-lhe 
obter informações idênticas às contidas no cartão de convocação de que trata o 
subitem anterior.  
 

4.14. DA COMISSÃO FISCALIZADORA DO CONCURSO  
A Comissão Fiscalizadora do Concurso será nomeada pela Câmara Municipal de Nova 
Londrina/PR, para acompanhamento de todas as etapas e providências necessárias à 
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4.18.1. Considerando todas as obrigações descritas no curso deste Termo de Referência, 
podem caracterizar descumprimento contratual, em suma, as seguintes situações: 

4.18.1.1 Deixar de entregar as listas e relatórios nas formas previstas neste Termo de 
Referência;   

4.18.1.2 Atraso na apresentação do cronograma e no planejamento;   
4.18.1.3 Descumprir as datas acordadas ou negociadas de qualquer fase do cronograma 

oficial de realização do concurso;  
4.18.1.4 Inexecução parcial do objeto;   
4.18.1.5 Inexecução total do objeto;   
4.18.1.6 Postergação da publicação da homologação do resultado do concurso ou por 

alterar qualquer fase do cronograma oficial do concurso sem a anuência do 
Contratante;  

4.18.2. Das multas:  
4.18.2.1. No caso de a contratada deixar de executar total ou parcialmente o objeto da 

contratação, ficará sujeita à aplicação das penalidades abaixo descritas, 
respeitado seu direito ao contraditório e à ampla defesa:   

4.18.2.1.1. Multa Indenizatória de:   
4.18.2.1.1.1. 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do contrato a cada 

reincidência do motivo determinante da aplicação da penalidade de 
advertência;   

4.18.2.1.1.2. 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor global do contrato por 
deixar de entregar as listas e relatórios nas formas previstas neste 
Termo de Referência;   

4.18.2.1.1.3. 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) sobre o valor global do 
contrato por descumprir as datas acordadas ou negociadas de 
qualquer fase do cronograma oficial de realização do concurso;   

4.18.2.1.1.4. 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) sobre o valor global do 
contrato nas outras hipóteses de inexecução parcial do objeto;   

4.18.2.1.1.5. 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato nas outras 
hipóteses de inexecução total do objeto;   

4.18.2.1.1.6. 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do contrato nas 
outras hipóteses de irregularidade na prestação dos serviços;   

4.18.2.1.2. Multa Moratória de:   
4.18.2.1.2.1. 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do contrato por dia 

de atraso injustificado, limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez) 
dias, caso a contratada não inicie a execução dos serviços nas 
condições avençadas. Após o 10° (décimo) dia, os serviços poderão, a 
critério da Administração, não mais ser aceitos, configurando-se, nesta 
hipótese, a inexecução total do contrato, com as consequências 
previstas em lei, neste documento, no ato convocatório e no 
instrumento contratual.   

4.18.2.1.2.2. 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor global do contrato por dia 
de atraso de cada evento, por deixar de publicar tempestivamente, na 
página da Instituição contratada na internet, quaisquer dos eventos 
elencados neste Termo de Referência;   
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4.18.2.1.2.3. 0,4% (quatro décimos por cento) sobre o valor global do contrato por 
dia de atraso, na apresentação do cronograma e o planejamento no 
prazo previsto neste Termo de Referência  

4.18.2.1.2.4. 0,8% (oito décimos por cento) sobre o valor global do contrato por dia 
de postergação da publicação da homologação do resultado do 
concurso ou por alterar qualquer fase do cronograma oficial do 
concurso sem a anuência do Contratante e;   

4.18.2.1.2.5. 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor global do contrato por 
item e por ocorrência/dia, por atrasar injustificadamente quaisquer 
dos itens com prazo determinado de entrega que estejam previstos 
nos itens anteriores.  

4.18.3. Das demais penalidades:  
4.18.3.1. Além das multas referidas no item anterior, poderá ser aplicada à contratada 

sanção de advertência pelo não cumprimento de obrigações assumidas, desde 
que não interfira na execução dos serviços ou na sua conclusão e não traga 
prejuízos econômicos e funcionais a este Órgão.   

4.18.3.2. Na hipótese de inexecução total do serviço contratado em que seja 
comprovada a responsabilidade da contratada, além da multa indenizatória 
prevista no item anterior, poderão ser aplicadas as seguintes sanções:   

4.18.3.2.1. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;   

4.18.3.2.2. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21)  
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.  

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostilamento.  

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim.  

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.  

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

5.6. Da Fiscalização  

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

5.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

5.7. Fiscalização Técnica  
5.7.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração.   

5.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 117, §1º)   

5.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção.   

5.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

5.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 
do contrato.   

5.7.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 
ou à prorrogação contratual.  

5.8. Fiscalização Administrativa  
5.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

5.8.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência.  

5.9. Gestor do Contrato  
5.9.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração.   

5.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.   

5.9.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais.   
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5.9.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.   

5.9.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.   

5.9.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.   

5.9.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.  
 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei nº 14.133/21) 
6.1. Do Recebimento 

6.1.1. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:  
6.1.1.1. Os bens ou serviços serão recebidos Provisoriamente a partir da data da entrega 

do objeto solicitado, o fiscal do Contrato, responsável pelo recebimento, terá 
um prazo de 05 (cinco) dias úteis para conferência da Nota Fiscal, e da 
conformidade dos serviços com as especificações contidas no termo de 
referência, bem como verificar a conformidade com o solicitado na Nota de 
Empenho. Caso ocorram divergências entre os serviços solicitados e o entregue, 
o Fiscal do Contrato deverá rejeitá-lo e solicitar a reposição num prazo máximo 
de 10 (dez) dias contados do recebimento da notificação formal pela 
CONTRATADA, às suas custas e sem prejuízos a CONTRATANTE. (Art. 140, I, a , 
da Lei nº 14.133, de 2021).  

6.1.1.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços 
a que se referem a parcela a ser paga.  

6.1.1.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter técnico.   

6.1.1.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 
do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter administrativo.   

6.1.1.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 
o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.  
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6.1.1.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do 
último;  

6.1.1.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório.  

6.1.1.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 
2021)  

6.1.1.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  

6.1.1.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades.  

6.1.1.11. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e 
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor 
do contrato para recebimento definitivo.  

6.1.1.12. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados 
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos:  

6.1.1.12.1. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento.  

6.1.1.12.2. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, 
pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou 
no instrumento de cobrança.  

6.1.1.12.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 
civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade 
ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  

6.2. Liquidação  
6.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período.  

6.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 
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execução do mesmo, bem como a Fiscalização dos serviços a serem executados pela 
Contratada.  
 

4.15. DA FINALIZAÇÃO DO PROCESSO  
A contratada deverá proceder à correção das provas, conforme as fases de cada vaga do 
certame, de acordo com os critérios objetivos fixados no edital de abertura. Finalizado o 
processo de correção das mesmas, a contratada deverá proceder à apuração dos 
resultados e a classificação dos candidatos, realizando a emissão dos resultados e a 
relação dos candidatos aprovados, para divulgação e homologação pelo Chefe do Poder 
Legislativo.  
 

4.16. DOS RECURSOS   
4.16.1. A instituição contratada deverá dispor, durante a validade do Concurso Público, de 

profissionais legalmente habilitados para receber, analisar e prestar informações 
quanto aos eventuais recursos administrativos e ações judiciais interpostas por 
candidatos ou por terceiros.  

4.16.2. A interposição de recursos dar-se-á por meio de formulário próprio, disponível na 
página da instituição contratada na internet, com o preenchimento e envio online à 
instituição contratada mediante recibo.  

4.16.3. Será admitido recurso quanto:  
4.16.3.1. às questões das provas objetivas e gabaritos preliminares;   
4.16.3.2. ao resultado da análise de inscrição das pessoas com deficiência;   

 

4.17. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA   
4.17.1. A empresa a ser contratada deverá apresentar Atestado(s) expedido(s) por órgão, 

entidade pública ou empresa privada para comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade semelhante e compatível, em características, 
quantidades e prazos como objeto da presente contratação.  

4.17.2. Dispor dos meios de atendimento aos candidatos devidamente descritos neste 
Termo de Referência.  

4.17.3. Observar a qualificação técnica da banca de elaboração e revisão das provas nos 
termos deste Termo de Referência.  

4.17.4. Apresentar equipe para aplicação das provas, composta de pelo menos: 01 (um) 
fiscal para cada 30 (trinta) candidatos, sendo, no mínimo, 02 (dois) por sala; fiscais 
para acompanhar os candidatos ao banheiro; 01 (um) fiscal por sala encarregado 
do recebimento de aparelhos eletrônico; 02 (dois) fiscais equipados com detector 
de metal, nas entradas e saídas dos banheiros; 04 (quatro) serventes para cada local 
de prova; pelo menos 1 (um) segurança por local de prova; 01 (um) representante 
da instituição contratada por local de prova, para coordenar a aplicação das provas 
do concurso público; 01 (um) representante da instituição contratada para 
acompanhar a comissão do concurso nos locais de prova;  

4.17.5. Dispor de assessoria técnica, jurídica e linguística em todas as etapas do concurso 
e nas demandas posteriores a sua realização, para fins de elaboração de editais, 
comunicados, instruções aos candidatos, análise de recursos e demais documentos 
necessários.  

4.17.6. Atender a todas as exigências de segurança e sigilo contidas neste Termo de 
Referência.  

4.18. DAS SANÇÕES  
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4.5.4. Cada pedido de isenção será analisado e julgado pela contratada, com a anuência da 
Comissão Fiscalizadora do Concurso.  

4.6. DAS PROVAS  
4.6.1. A contratada será responsável pela elaboração, revisão, impressão e armazenamento 

de provas e de cartões-resposta; com a devida personalização dos cartões-resposta por 
candidato, garantindo a segurança e o sigilo de todo o processamento das provas, 
acondicionando-as, após a impressão, em envelopes de segurança, com lacre 
inviolável.   

4.6.2. O concurso público objeto deste Termo de Referência far-se-á por meio das fases 
listadas abaixo:   

4.6.2.1. PROVA OBJETIVA: CARÁTER ELIMINATÓRIO  
4.6.2.1.1. As provas objetivas serão realizadas simultaneamente para todos os cargos e 

deverão conter questões inéditas que serão elaboradas pela banca examinadora, 
previamente designada pela contratada, altamente especializadas e responsáveis 
pela avaliação do conhecimento e habilidades dos candidatos, abrangendo as 
capacidades de compreensão, aplicação, análise e avaliação, devendo valorizar o 
raciocínio e privilegiar a reflexão sobre a memorização e a qualidade sobre a 
quantidade.  

4.6.2.1.2. O tempo de aplicação das provas será de, no máximo, 05 (Cinco) horas.  
4.6.2.1.3. Para ser aprovado na Prova Objetiva, o candidato deverá obter 50% do total das 

áreas de conhecimentos, previstas no respectivo item do Edital de Abertura, além 
de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital.  

4.6.2.1.4. O concurso público terá etapas diferenciadas, conforme discriminado a seguir:  

 

 

 

 

4.6.2.1.5. Das disciplinas e dos conteúdos das provas:   
4.6.2.1.5.1. O conteúdo das provas deverá obedecer às disciplinas do conhecimento 

específico de cada cargo, assim como às disciplinas de conhecimentos gerais 
exigidas. 

4.6.2.1.5.2. O conteúdo das provas será proposto pela contratada e validado pela 
Comissão do Concurso Público, que poderá solicitar inclusões, exclusões e 
alterações do mesmo.  

4.6.2.1.5.3. A instituição contratada deverá elaborar e especificar os conteúdos das provas 
de conhecimentos gerais e específicos, devendo levar em consideração o 
detalhamento das atribuições dos cargos a ser apresentado pelo Contratante.  

4.6.2.1.5.4. As provas objetivas deverão conter questões de múltipla escolha ou de itens 
assertivos e devem ser elaboradas de modo a abranger as capacidades de 
compreensão, aplicação, análise e síntese, privilegiando a reflexão sobre a 
memorização e a qualidade sobre a quantidade.  

CARGOS ETAPA PROVAS QUANTIDADE 
DE QUESTÕES NATUREZA 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS ÚNICA 

CONHECIMENTOS GERAIS 
(PORTUGUÊS, MATEMÁTICA, 

INFORMÁTICA, ETC.) 
30 

ELIMINATÓRIA 
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inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede 
da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 
42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;  

7.3.1.4.5.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;  

7.3.1.4.5.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à execução contratual;   

7.3.1.4.5.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;  
7.3.1.4.5.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato;  
7.3.1.4.5.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa:  
a. ata de fundação;  
b. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  
c. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembleia;  
d. editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias;  
e. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato 

em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e  
f. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar 

o objeto da licitação;  
g. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe 

o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da 
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.  

7.4.  Requisitos contratuais  
7.4.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência 
de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais 
como: 

7.4.1.1. SICAF;    
7.4.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
7.4.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral  da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  
7.4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário.  

7.4.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

7.4.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  
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7.4.5. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

7.4.6. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 
documentação atualizada.  

7.4.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.  

7.4.8. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz.  

7.4.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.  

7.4.10. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação:  
 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, alínea “j” da Lei nº 14.133/21)  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Poder Legislativo Municipal de Nova 
Londrina/PR; 

8.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  
 

FONTE DE RECURSOS: 1001 – RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS) EXERCÍCIO CORRENTE  
(X) ORÇAMENTÁRIA ( ) EXTRA-ORÇAMENTÁRIA  
UNIDADE GESTORA:  CÂMARA MUNICIPAL 
ÓRGÃO:   01 CÂMARA MUNICIPAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  01. 01 CÂMARA MUNICIPAL 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 01 031 0001 2001 
NATUREZA DA DESPESA:   3.3.90.39.0000  
ELEMENTO DE DESPESA:   3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
SUBELEMENTO DE DESPESA:  3.3.90.39.48.00 SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 
 

8.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento.  

  

Nova Londrina/PR, 23 de agosto de 2024.  

 __________________________________ 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
PRESIDENTE 
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ANEXO III 
 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA 

PROCESSO LICITATÓRIO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 08/2024 DISPENSA FÍSICA Nº: 01/2024 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
RAZÃO SOCIAL: CNPJ/CPF: 

   
ENDEREÇO: BAIRRO: 

  

CIDADE/UF: CEP: TELEFONE: 
     

REPRESENTANTE LEGAL: CPF: 
   

RG:  E-mail: 
  

 
 

PROPOSTA: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 
MARCA 
OFERTADA VALOR TOTAL 

1  UN     
2  UN     
3  M     
...  UN     
5  UN     
6  UN     
7  UN     
8  UN     
9  UN     
10  UN     

VALOR TOTAL R$ 0,00 

 

O prazo de validade da proposta é de ____ (___________) dias corridos.  

Nome do banco indicado para o pagamento: ____________,      Agência: _____________,     Conta 
Corrente: ______________ . 

Prazo de entrega/execução: _____ dias úteis, contados do recebimento da Autorização de 
Fornecimento/Ordem de Serviços. 

*Prazo de Garantia: _______ meses, contados da data de apresentação da proposta.  

*se couber diante das exigências da contratação do objeto. 
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Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições expressas na presente contratação 
direta, bem como verifiquei todas as especificações contidas, não havendo quaisquer discrepâncias nas 
informações, nas condições de fornecimento e documentos que dele fazem parte.  

Declaro que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 

Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos 
diretos ou indiretos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, 
bem como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto. 

 
   Local _ _ _ _  de                                            de 20___. 

 ___________________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPP 

 
PROCESSO LICITATÓRIO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 08/2024 
DISPENSA PRESENCIAL Nº 02/2024 
 
Eu____________________________________, subscrito abaixo, DECLARO que a empresa 
(qualificação da empresa proponente) ___________________, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº ____________________com sede no endereço 
_______________________, município ___________/_______, neste ato por mim 
representada, para todos os fins de direito, especificamente para participação na presente 
contratação, faz jus ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, por 
estar contida no rol de beneficiários do artigo 3ª da referida Lei. 
 
DECLARO também, ciência de que a prestação de informações inverídicas sujeitará a empresa, 
às penalidades previstas na legislação criminal e tributária relativas à falsidade ideológica (art. 
299 do código Penal) e ao crime a ordem tributária (art. 1º da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro 
de 1990). 

_________________ / ____, ____ de _________ de 2023. 
_________________________________________ 

Nome e Assinatura do representante legal 
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cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021.  

6.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:   

6.2.3.1. o prazo de validade;  
6.2.3.2. a data da emissão;   
6.2.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;   
6.2.3.4. o período respectivo de execução do contrato;   
6.2.3.5. o valor a pagar;  
6.2.3.6. e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

6.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante;  

6.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.     

6.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).  

6.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

6.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa.   

6.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.    

6.3. Prazo de pagamento  
6.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.  
6.4. Forma de pagamento  
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6.4.1. Os pagamentos serão realizados pela Contratante em 3 (três) parcelas, mediante 
apresentação de nota fiscal específica, conforme segue:  

6.4.1.1. 1/3 do valor em até 15 (quinze) dias após a homologação das inscrições;   
6.4.1.2. 1/3 do valor em até 15 (quinze) dias após aplicação das provas objetivas;  
6.4.1.3. 1/3 do valor em até 15 (quinze) dias após a conclusão dos trabalhos. 

6.4.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

6.4.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  

6.4.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  

6.4.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.  

6.4.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.  

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, alínea “h” da Lei nº 
14.133/21) Da Procedimento/modalidade e critério de julgamento  

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, sob a forma FÍSICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO.  

7.2. Do Regime de execução:  
7.2.1 O regime de execução do contrato será empreitado por preço global e o pagamento 

corresponderá à medição dos serviços efetivamente executados. 
7.3. Exigências de habilitação  

7.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  
7.3.1.1. Habilitação jurídica (Art. 66, Lei 14.133/21)   

7.3.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 
nacional;  

7.3.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;   

7.3.1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/ptbr/empreendedor;   

7.3.1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;  

7.3.1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial 
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da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

7.3.1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores;  

7.3.1.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 7.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação 
e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 
16 de dezembro 1971. 

7.3.1.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva  

7.3.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista (Art. 68, Lei 14.133/21)  
7.3.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso;  
7.3.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.  

7.3.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.3.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

7.3.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual;   

7.3.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.3.1.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

7.3.1.2.8. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal.  

7.3.1.2.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei.  
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7.3.1.2.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

7.3.1.3. Qualificação Econômico-Financeira (Art. 69, Lei 14.133/21)  
7.3.1.3.1.  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  
7.3.1.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 
comprovando: índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 
Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  

7.3.1.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

7.3.1.3.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

7.3.1.3.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 
Contábil Digital - ECD ao Sped.    

7.3.1.3.6. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo 
de 10% do valor total estimado da contratação.  

7.3.1.3.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 
contábil, apresentada pelo fornecedor.  

7.3.1.4. Qualificação Técnica (Art. 67. Lei 14.133/21)  
7.3.1.4.1.  Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares equivalente 

ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de pelo menos 03 (três) atestados que demonstre a 
capacidade operacional equivalente ou superior, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado.  

7.3.1.4.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante.  

7.3.1.4.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor.  

7.3.1.4.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos.  

7.3.1.4.5. Tratando-se de participação de cooperativas, será exigida a seguinte 
documentação complementar:  

7.3.1.4.5.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de 
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6.1.1.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do 
último;  

6.1.1.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório.  

6.1.1.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 
2021)  

6.1.1.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  

6.1.1.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades.  

6.1.1.11. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e 
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor 
do contrato para recebimento definitivo.  

6.1.1.12. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados 
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos:  

6.1.1.12.1. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento.  

6.1.1.12.2. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, 
pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou 
no instrumento de cobrança.  

6.1.1.12.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 
civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade 
ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  

6.2. Liquidação  
6.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período.  

6.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 08/2024 
DISPENSA PRESENCIAL Nº 02/2024 
 
A empresa _________________________________, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
_____________________________, sediada na Rua ____________________________, nº _________, 
bairro ___________________, na cidade de ______________________, com o endereço eletrônico 
______________________, situada no Estado de  __________, através do seu representante legal, infra-
assinado, e para os fins de participação da DISPENSA FÍSICA Nº 02/2024, DECLARA sob as penalidades 
cabíveis, que: 
I - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei; 
II - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
III - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu(s) Anexos, e que, 
concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições para atender 
e cumprir as exigências de fornecimento então contidas; 
IV - na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado por este Município, 
o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº 
................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 
assinatura do Contrato ou instrumento equivalente. 
V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
VI - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  
VII - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega 
das propostas. 
VIII – o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo de 
contratação direta, bem como em caso de eventual contratação, 
é:__________________________________________________________________________  
E-mail:  
Telefone:  
IX – Nomeia e constitui o(a) senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) preposto responsável para acompanhar a execução do Contrato 
ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações assumidas 
diante da participação neste instrumento convocatório e seus anexos. 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 08/2024 
DISPENSA PRESENCIAL Nº 02/2024 
 
A empresa _________________________________, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
_____________________________, sediada na Rua ____________________________, nº _________, 
bairro ___________________, na cidade de ______________________, com o endereço eletrônico 
______________________, situada no Estado de  __________, através do seu representante legal, infra-
assinado, e para os fins de participação da DISPENSA FÍSICA Nº 02/2024, DECLARA sob as penalidades 
cabíveis, que: 
I - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei; 
II - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
III - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu(s) Anexos, e que, 
concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições para atender 
e cumprir as exigências de fornecimento então contidas; 
IV - na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado por este Município, 
o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº 
................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 
assinatura do Contrato ou instrumento equivalente. 
V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
VI - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  
VII - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega 
das propostas. 
VIII – o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo de 
contratação direta, bem como em caso de eventual contratação, 
é:__________________________________________________________________________  
E-mail:  
Telefone:  
IX – Nomeia e constitui o(a) senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) preposto responsável para acompanhar a execução do Contrato 
ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações assumidas 
diante da participação neste instrumento convocatório e seus anexos. 
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X - para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso XXXIII do art. 
7º da Constituição Federal). 
Ressalva: (    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
XI – conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 14.133/2021, quanto a 
apresentação de declaração falsa. 

_________________ / ____, ____ de _________ de 2023. 
 

_________________________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal 
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ANEXO VI 

MODELO MINUTA DO CONTRATO 
(Processo Licitatório de Contratação Direta n°08/2024) 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 00/2024, 
QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL 
DE NOVA LONDRINA/PR, POR INTERMÉDIO 
POR INTERMÉDIO DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 02/2024 E A 
EMPRESA 
.......................................................................    
 

 A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, com sede na Avenida Itio 
Kondo, nº 904, centro, na cidade de Nova Londrina, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o 
nº 77.937.936/0001-78, neste ato representada pelo Presidente Valdir João Rosinski, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob 
o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante  designado 
CONTRATADO,  neste  ato  representado(a)  por .................................. (nome e 
função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 
nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 001/2024 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO PRESENCIAL 
Nº 02/2024 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)  
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Instituição de Ensino 

Superior ou Fundação de Apoio sem fins lucrativos, para Elaboração e Execução 
de Concurso Público para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, na Câmara 
Municipal de Nova Londrina/PR, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência.  

1.2. Objeto da contratação:  
 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  
1.3.1. Termo de Referência;  
1.3.2. Edital da Licitação;  
1.3.3. Proposta do contratado;  
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua 

publicação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  
2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo.  
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 
com poder público, observadas as abrangências de aplicação.  
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII)  
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  
 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)  
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)  
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.  
 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data da proposta.  
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do 
índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade.  

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).   

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 
vigor.  

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.   

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  
 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  
8.1. São obrigações do Contratante:  
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos;  
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8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado;  

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 
Termo de Referência.  

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;   
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado;  

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste.  

8.10. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.   

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico 
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.  

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação;  

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados;  

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 
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não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos;  

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável 
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos:  
9.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
9.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União;  
9.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;  
9.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
9.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;   

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante 
e não poderá onerar o objeto do contrato;  

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 
execução do objeto contratual.  

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 
a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação;  9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, 
de 2021);  

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;   

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;  
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  
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10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  
 

11. CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  –  INFRAÇÕES  E 
 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que:  
11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;  
11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; c) der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.3. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

11.1.4. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante 
a execução do contrato;  

11.1.5. praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza;  
11.1.7. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013.  
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções:  
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do 
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.2.4. Multa:  
11.2.4.1. Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 10 (dez) dias;  

11.2.4.2. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” 
a “h” do subitem 12.1, de 10% a 30% do valor do Contrato. 

11.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato 
prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 10% a 30%  do valor 
do Contrato.   
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11.2.4.5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a 
multa será de 10% a 30% do valor do Contrato.  

11.2.4.6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a 
multa será de 10% a 30% do valor do Contrato.  

11.2.4.7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a 
multa será de 10% a 30% do valor do Contrato, ressalvadas 
as seguintes infrações:  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)  
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 
157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, 
de 2021).  

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.  

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.  

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021):  
11.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  
11.5.2. as peculiaridades do caso concreto;  
11.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
11.5.4. os danos que dela provierem para o Contratante;  
11.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
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estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 
Lei nº 14.133, de 2021).  

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 
nº 14.133/21.  

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.   

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.  

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 
decorrer de culpa do contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as 
respectivas sanções administrativas; e    

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, 
nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual.  

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.  

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 
mesma Lei.  
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de 
concluir o contrato.  
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  
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12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos;  

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
12.4.3. Indenizações e multas.  

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021).   

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento, na dotação abaixo discriminada:  
 

FONTE DE RECURSOS: 1001 – RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS) EXERCÍCIO CORRENTE  

(X) ORÇAMENTÁRIA ( ) EXTRA-ORÇAMENTÁRIA  

UNIDADE GESTORA:   CÂMARA MUNICIPAL  

ÓRGÃO:    01 CÂMARA MUNICIPAL  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:   01. 01 CÂMARA MUNICIPAL  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:  01 031 0063 2301  

NATUREZA DA DESPESA:   3.3.90.39.0000  

ELEMENTO DE DESPESA:   3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

SUBELEMENTO DE DESPESA:   3.3.90.39.48.00 SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 
 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo 
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em 
que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 
132 da Lei nº 14.133, de 2021).  

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei nº 14.133, de 2021.  
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio eletrônico do 

município, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto 
n. 7.724, de 2012.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)  
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná, para dirimir 

os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21.  

  

Nova Londrina/PR, XX de XXXXXX de 2024.  

  

PELA CONTRATANTE: 

__________________________________________________________ 
VALDIR JOÃO ROSINSKI – Presidente 

 CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ 
 

PELA CONTRATADA: 

_________________________________________________________ 
EMPRESA 

CNPJ/MF nº  
Sócio (a) Administrador (a) 

RG nº xxxxxx SSP-xx e CPF nº xxxxxxxxx 
 
TESTEMUNHAS: 

 
1- __________________________________ 2- ________________________________ 
      NOME:           ADRIANA QUINA DE SOUZA 
  CPF:             CPF: 049.528.659-16 
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EXTRATO DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  
 
 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA 
PROCEDIMENTO/MODALIDADE: DISPENSA PRESENCIAL Nº 02/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 08/2024 
EDITAL Nº 22/2024 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DESTA CONTRATAÇÃO DIRETA: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
SUPERIOR OU FUNDAÇÃO DE APOIO SEM FINS LUCRATIVOS, PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE 
CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE 
NOVA LONDRINA/PR. 
VALOR ESTIMADO/MENOR VALOR: R$ 25.180,83 (VINTE E CINCO MIL, CENTO E OITENTA REAIS, COM 
OITENTA E TRÊS CENTAVOS). 
DATA DO INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 26/08/2024 às 08h00min. 
DATA DO FIM PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 28/08/2024 às 17h00min. 
INTERVALO MÍNIMO: 3 (TRÊS DIAS). 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:   
licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 
LINK DO EDITAL: https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/2/ 
HORÁRIO DE REFERÊNCIA: Horário de Brasília/DF. 
 
DISPOSIÇÃO DO AVISO E SEUS ANEXOS: O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos estão disponíveis 
para consulta no site da Câmara Municipal de Nova Londrina/PR, no endereço 
https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/2/  no link “aviso de licitações/editais/licitação”. 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Câmara 
Municipal de Nova Londrina/PR, sito a Avenida Itio Kondo, nº 904, Centro, no município de Nova 
Londrina/PR, CEP: 87.970-000, através do e-mail licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br, em dias úteis, das 
08h00min às 17h00min.  

 
Nova Londrina/PR, 23 de agosto de 2024. 

_____________________________________ 
Valdir João Rosinski 

Presidente da Câmara 
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DECRETO Nº. 5.654 
De: 23 de agosto de 2024 

 
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras   
providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 
Nº 2.777 DE 20 DE AGOSTO DE 2024. 

 
 DECRETA: 

 
          

 Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um 
crédito adicional suplementar na importância total de até 
R$818.646,06(oitocentos e dezoito mil, seiscentos e quarenta e seis reais e 
seis centavos), segundo a seguinte classificação orçamentária: 

 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
07. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.1.198 Aquisição de veículos para o SUS  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
 

Fonte 
2518.09.02.05.20(2518) 

Bloco de Investimento na Rede de Serviços 
Públicos de Saúde 

681.952,34 

Fonte 
2518.09.02.05.20(32518) 

Bloco de Investimento na Rede de Serviços 
Públicos de Saúde 

136.693,72 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 818.646,06 
 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado na forma do presente 

decreto, far-se-á mediante a utilização do excesso de arrecadação e superávit 
das seguintes fontes de recursos: 

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

 
RECEITA FONTE VALOR 
1.7.2.3.50.0.1.01.00.00.00(62) - 
PROGRAMA DE QUALIF. DE AT. 
PRIMARIA À SAÚDE - SESA  

518.09.02.05.20(2518) - Bloco de 
Investimento na Rede de Serviços 
Públicos de Saúde 

 
 

65.000,00 
2.4.2.1.50.0.1.002.00.00.00.00(1265) 
- PROGRAMA DE QUALIF. DE AT. 
PRIMARIA À SAÚDE - SESA – 
Veículos e VANs para o Transporte de 
Pacientes 

 518.09.02.05.20(2518) - Bloco de 
Investimento na Rede de Serviços 
Públicos de Saúde 

 
616.952,34 

 
TOTAL DO EXCESSO 681.952,34 
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        SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO             VALOR 
Fonte:518.09.02.05.20(32518) Bloco de Investimento na Rede de 

Serviços Públicos de Saúde 
136.693,72 

 
SUPERÁVIT UTILIZADO 136.693,72 
 
TOTAL GERAL DO CRÉDITO 818.646,06 
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 23 de 
agosto de 2024 

 
                                                      STEFAN TOMÉ PAUKA 
                              PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-(PR) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
                                                          Decreto nº 146/2024 
 

Exonera servidor público municipal e dá outras          
providências. 

 
 Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto    
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por lei e com base no 
requerimento protocolado sob nº 12.590; 

 
   Decreta: 

 
Art. 1º Fica exonerado a pedido do quadro de pessoal deste município a partir do dia 22-
08-2024, o servidor público municipal Felipe Henrique de Souza Pereira, portador da 
Cédula de Identidade Civil-RG. nº. 13.224.733-1-SSP/PR., e inscrito no CPF sob nº. 
106.118.839-61, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operário Braçal-40h/s., 
nomeado pelo Decreto nº 032/2023, conforme requerimento protocolado sob nº 12.590 
em data de 22-08-2024. 

 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
  Alto Paraná-PR., 22 de agosto de 2024. 

 
   Claudemir Joia Pereira 
  Prefeito 
  17ª Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA / CREDENCIAMENTO N° 002/2024 
 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, UASG: 987409, torna público para conhecimento 
dos interessados, que na forma do art. 14, da Lei Federal nº 11.947/2009 e, subsidiariamente, na Lei 
Federal n° 14.133/2021 e nas Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, realizará procedimento de 
CHAMADA PÚBLICA para CREDENCIAMENTO de pessoas físicas e jurídicas para prestação de 
serviço do ramo de atividade pertinente da seguinte forma:  
 
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentício da Agricultura Familiar, e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 
RECEBIMENTO DAS SOLICITAÇÕES DA CHAMADA PÚBLICA / CREDENCIAMNETO:  
Data de início:27/08/2024 
Data Final: 16/09/2024 
VALOR ESTIMADO: R$ 205.829,00 (duzentos e cinco mil e oitocentos e vinte e nove reais). 
LOCAL PARA O PROTOCOLO: Rua José de Anchieta, nº 1641, centro, Alto Paraná/PR, CEP: 87.750-
000, no setor de Protocolo – Recepção, no horário entre as 08h00 às 11h30 e 13h00 às 17h00 (horário 
de Brasília) ou por e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 

 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 23 de agosto de 2024. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 5.655                                                                             
De: 23 de agosto de 2024 

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras 
providências. 

 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O 
INCISO III DO PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI 
FEDERAL Nº 4.320/64, DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 2.729/23 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, PUBLICAÇÃO 30/12/2023. 

 

DECRETA: 

 

  Art. 1º. Abre crédito adicional suplementar no valor de R$:5.246,00(cinco mil, duzentos e 
quarenta e seis reais) para reforço de dotação na LOA de 2024, a saber: 

 
06. DEPARTAMENTO DE CULTURA 

DESPORTOS E LAZER 
 

06.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.13.392.0021.2.066 Manutenção da Casa da Cultura e suas 

Atividades 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.246,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO 5.246,00 

 
 Art. 2º.  A cobertura do crédito suplementar, serão mediante cancelamentos das seguintes 

dotações: 
 

06. DEPARTAMENTO DE CULTURA 
DESPORTOS E LAZER 

 

06.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.13.392.0021.2.066 Manutenção da Casa da Cultura e suas 

Atividades 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHITAS 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 1.123,00 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 1.000,00 
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
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                            CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 
Fonte 100000.01.07.00 Recursos Ordinários – (Livres) 1.123,00 
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 2.000,00 
 
TOTAL DO CRÉDITO 5.246,00 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em   

contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá/PR, 23 de agosto de 2024. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                       
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-(PR) 

 

 

 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO  – Nº 35/2024 
 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que 
realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO na seguinte forma: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 
(Consultório odontológico (cadeira, equipo, refletor, unidade auxiliar 
acoplada à cadeira), com mocho) para Unidades de Atenção Primária, 
em atendimento a Resolução SESA nº 860/2022  . 
 
ABERTURA: 16 DE SETEMBRO DE  2024 – 09 hrs. 
 
Local da sessão pública - www.comprasbr.com.br 
 
Querência do Norte-PR, 23 de agosto de 2024 
 
 
 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:08
356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2024.08.23 
14:19:45 -03'00'
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     MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE  
            EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2024. 

O MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, torna público que às 9 HRS 
horas do dia 17 DE SETEMBRO DE 2024, na plataforma ASG 987797 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE/PR  - 
www.comprasgovernamentais.gov.br, realizará licitação na modalidade 
Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por lote, por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, para aquisição de:  

LOTE OBJETO      QUANTIDADE VALOR 
TOTAL (R$) 

PRAZO 
(DIAS)  

01 Veículo tipo Van teto 
alto 01 303.493,33 180 

02 Elevador Automotivo 01 15.128,16 180 
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio 
eletrônico da Prefeitura Municipal de Querência do Norte e na plataforma ASG 
987797 - PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE/PR  - 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Pregoeiro, por meio da 
plataforma. 
 
Querência do Norte , 23 de agosto  de 2024. 
      

 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:08
356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2024.08.23 14:09:50 
-03'00'

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

                  
Portaria nº. 670/2024 

 
Designa servidor público municipal e dá outras providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime 
Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes 
Executivo e Legislativo do Município de Alto Paraná, Estado do 
Paraná e; 
 
Em conformidade com o ofício nº. 275/2024 – S. G. A. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Designar a partir do dia 23-08-2024, ao servidor público municipal Bruno Douglas Santos Martins, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG. nº. 10.407.893-1-SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº. 
090.637.139-24, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operário Braçal-40h/s., nomeado pelo 
Decreto nº 254/2017, matricula nº 21147201, para ficar responsável pelo serviço de iluminação pública 
do Município de Alto Paraná - Estado do Paraná.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado a Portaria nº 223/2024, 
do dia 26-03-2024. 
 
 Alto Paraná-PR., 23 de agosto de 2024.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa  

 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

 
2° Termo aditivo do contrato nº.216/2023, decorrente de Dispensa n°   27/2023 de Contratação de 
Serviços de adequação, manutenção e melhorias de estradas rurais - Estrada Porto 18, CONVENIO 
SEAB/COMAFEN 060/2022 e 227/2022. – Lei 8666/93 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    Querência do 
Norte-PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA APA FEDERAL DO NOROESTE DO PARANÁ , inscrita no 
CNPJ sob nº. 46.377.636/0002-39, com sede no endereço , , Centro,  - neste ato representada por  JOSE 
APARECIDO DA SILVA,  portador do RG n° 44XX2677, portador do CPF sob n° 586.XXX.579-XX, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto, EM 15.5%   na importância 
de R$ 63.484,82 (Sessenta e três mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais e oitenta e dois centavos)         
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO 
     O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 20/09/2024     
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

Querência do Norte,  07 de agosto de 2024. 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
CONTRATADA CONTRATANTE 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA APA FEDERAL DO 
NOROESTE DO PARANÁ 
CNPJ: 46.377.636/0002-39 CNPJ:76.973.692/0001-16 

ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:0
8356097908

Assinado de forma 
digital por ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:083560979
08 
Dados: 2024.08.07 
12:59:20 -03'00'
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A partida é de extrema importância para a 
sequência da São Lucas na competição, pois pode 

garantir a classificação para as oitavas de finais

São Lucas enfrenta Barril 
Futsal neste sábado; jogo 
fecha a segunda fase do 

Paranaense 

Na noite deste sábado (24), 
às19h30, no Ginásio de Es-

portes Antônio Lacerda Braga 
(Lacerdinha), em Paranavaí, a 
São Lucas/Semel enfrenta o 
Barril Futsal/Siqueira Campos 
pela última rodada da segunda 
fase da Série Bronze do Para-

naense de Futsal. 
A partida será transmitida 

pelo Youtube, Instagram e Fa-
cebook do Diário do Noroeste. 
Para acompanhar a partida no 
ginásio, os ingressos custam 
R$ 10 e serão vendidos nas bi-
lheterias momentos antes do 

jogo. 
A partida contra o Barril é 

de extrema importância para 
a sequência da São Lucas na 
competição, pois pode garantir 
a classificação para as oitavas 
de finais. O time paranavaien-
se avança de fase em duas con-

dições: se tornando o vice-líder 
ou ficando entre os 4 melhores 
terceiros da competição. 

No momento, a São Lucas 
é a terceira colocada do Gru-
po L com 17 pontos, mesma 
pontuação do Pitanga Futsal, 
vice-líder. Para avançar de fase 

na segunda posição, os para-
vaiense precisam vencer o Bar-
ril e torcer para que o Pitanga 
não ganhe do Brusfa/ Pinhais 
Futsal. 

Para avançar entre os ter-
ceiros, o time precisa ganhar 
ou empatar. O critério para es-

colha dos 4 melhores terceiros 
é o índice técnico, ou seja, a so-
matória de pontos obtidos em 
todas as fases e divididos pelo 
número de jogos obtidos. 

A São Lucas encerrou a 
preparação do jogo na manhã 
desta sexta-feira (23). 

O técnico Dorival Júnior anunciou na ma-
nhã desta sexta-feira (23) na sede da CBF 

(Confederação Brasileira de Futebol), no Rio 
de Janeiro, a lista de 23 convocados para os 
próximos compromissos da seleção brasileira 
pelas Eliminatórias para a Copa de 2026, con-
tra Equador e Paraguai, pela 7ª e 8ª rodada 
do torneio.

Os atacantes Luiz Henrique e Estêvão, des-
taques do Botafogo e do Palmeiras no Cam-
peonato Brasileiro, respectivamente, foram 
as principais novidades na lista do treinador.

6º colocado na tabela de classificação das 
Eliminatórias com 7 pontos --última posição 
que garante vaga direta ao Mundial--, a sele-
ção enfrenta o Equador no dia 6 de setembro, 
no estádio Couto Pereira, em Curitiba. Na se-
quência, no dia 19, pega o Paraguai no Defen-
sores del Chaco, em Assunção.

A apresentação está prevista para 2 de se-
tembro, na capital paranaense, no que serão 
as primeiras partidas de Dorival Júnior pelo 
classificatório sul-americano.

Confira abaixo a lista de convocados do 
técnico Dorival Júnior

Goleiros: Alisson (Liverpool); Ederson 
(Manchester City); Bento (Al-Nassr). Laterais: 
Danilo (Juventus); Yan Couto (Borussia Dort-
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A São Lucas treinando para o jogo contra o Barril 

Dorival Júnior convoca a seleção para as eliminatórias

Corinthians comemora classificação diante do Bragantino
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Com Luiz Henrique e Estêvão, Dorival 
convoca seleção 

Equipe vira a chave em tempo recorde 
para sair do Z4 no Brasileiro

ELIMINATÓRIAS CORINTHIANS

mund); Guilherme Arana (Atlético-MG); Wendell 
(Porto). Zagueiros: Beraldo (PSG); Éder Militão 
(Real Madrid); Gabriel Magalhães (Arsenal); 
Marquinhos (PSG). Meio-campistas: Bruno Gui-
marães (Newcastle); João Gomes (Wolverhamp-
ton); Lucas Paquetá (West Ham); Gerson (Fla-
mengo); André (Fluminense);

Rodrygo (Real Madrid). Atacantes: Luiz Hen-
rique (Botafogo);

Estêvão (Palmeiras); Endrick (Real Madrid); 
Savinho (Manchester City); Vinicius Junior (Real 
Madrid); Pedro (Flamengo).

LIVIA CAMILLO
DA UOL/FOLHAPRESS

O Corinthians tem mais 
um dia para transfor-

mar a emoção da classifica-
ção na Copa Sul-Americana 
em combustível para enca-
rar o Fortaleza, vice-líder 
do Brasileirão e próximo 
adversário no torneio con-
tinental.

O Timão visita a equipe 
cearense na Arena Caste-
lão, no próximo domingo 
(25), às 16h (horário de Bra-
sília).

Internamente, o Corin-
thians fortalece o discurso 
de “virar a chave” em tem-
po recorde para focar no 
Brasileirão, após a vitória 
nos pênaltis sobre o Bra-
gantino, pelas oitavas da 
Sul-Americana, na última 
terça-feira (20). 

O mantra ganhou peso 
extra pela sequência difícil 
no campeonato de pon-

tos corridos coincidir com 
as disputas de competições 
mata-mata -quartas de final 
da Copa do Brasil e Sul-Ame-
ricana.

“Hoje é comemorar a 
classificação, mas amanhã já 
acordar e pensar no domin-
go. Estamos em uma situa-
ção delicada [no Brasileirão] 
que o time não merece estar, 
o clube não merece estar, 
mas estamos focados em 
poder mudar essa chave”, 
disse Matheus Bidu, lateral-

-esquerdo do Corinthians.
A equipe alvinegra terá 

confrontos com três equipes 
que integram o G4 do Brasi-
leiro, incluindo o atual líder 
Botafogo, nas próximas três 
semanas. A série é encarada 
como o “teste de fogo” do re-
turno pela comissão técnica.

Além disso, o técnico Ra-
món Díaz tem a expectativa 
de contar com o retorno de 
lesionados no embate com o 
Fortaleza. 


